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Na região de Paranavaí, 
a Patrulha Rural do 8º 
Batalhão já está ativa 

e na última segunda-feira se 
apresentou aos produtores 
em reunião realizada no 
Sindicato Rural. E a principal 
proposta no momento é fazer 
o cadastro do maior número 
possível de produtores, agi-
lizando o atendimento das 
ocorrências.

Ao abrir a reunião, o pre-
sidente do Sindicato, Ivo 
Pierin Júnior, destacou a 
importância de levar à PM 
o maior número de informa-
ções possíveis e insistiu que, 
quanto vítima de roubos, 
independente do tamanho 
do prejuízo, o produtor deve 
registrar a ocorrência na 
PM. “É assim que eles vão 
fazer estatísticas e mapear 
os locais de maior número 
de ocorrências e direcionar 
seus esforços”, explicou.

O cabo Agner Maurílio 
dos Santos, o operacional 
da Patrulha Rural do 8º BPM, 
informou que o grupo está 
fazendo visitas às proprieda-
des rurais, se apresentando, 

Reativada, Patrulha Rural se apresenta
e quer fazer cadastro dos produtores

A Patrulha Rural 
Comunitária da Polícia 

Militar do Paraná foi 
reativada em todo o Estado. 

Na maioria dos Batalhões, 
estas patrulhas estavam 

desativadas – algumas 
poucas em funcionamento. 

Em 1º de julho todas 
foram reativadas

buscando informações e 
dando orientações sobre 
medidas de segurança, como 
iluminação, por exemplo.

Estes produtores estão 
sendo cadastrados e orien-
tados a fazer uma placa 
informando que aquela pro-
priedade é monitorada pela 
Patrulha Rural, o número de 
telefone da Patrulha Rural 
(caso algum vizinho perceba 
algo estranho) e o número 
de cadastro da propriedade 
para que a PM possa agir 
mais rapidamente, já que o 
cadastro terá a geolocaliza-
ção da área.

“Quando recebemos a 
ligação nem sempre somos 
os policiais mais próximos 
da ocorrência, já que aten-
demos toda a região, ou 
estamos em outro atendi-

mento. Assim mobilizamos a 
polícia da cidade para fazer 
o primeiro atendimento e na 
sequência vamos ao local”, 
explicou Maurílio.

Ele também insistiu na 
importância de registrar o 

boletim de ocorrência. “Nós 
colocamos as nossas vidas 
em risco para proteger a 
de vocês, mas precisamos 
de informações para poder 
atuar de forma mais efi cien-
te”, acrescentou o cabo da 

PM. Até a segunda-feira, a 
Patrulha tinha cadastrado 
54 produtores.

SISTEMA INTEGRADO – O 
secretário de Agricultura de 
Paranavaí, Tarcísio Barbosa 
de Souza, sugeriu a implan-
tação de um sistema integra-
do que funciona muito bem 
em Botucatu (SP). O sistema 
envolve o sistema de saúde 
e a Guarda Municipal, ou 
seja, aponta a melhor forma 
de atender um paciente na 
zona rural, bem como uma 
ocorrência policial.

Ele contou que vai conhe-
cer mais profundamente o 
sistema, visitando a cidade, 
e depois se coloca à dispo-
sição para discutir a viabi-
lidade de um sistema que 
integre também a Patrulha 
Rural.

Entre as várias propostas 
apresentadas e discutidas 
a que parece ter chamado 
mais a atenção dos produ-
tores foi a implantação de 

câmeras em postos estraté-
gicos (os chamados pés de 
galinha – entroncamento 
de estradas) ao longo das 
rodovias rurais.

Segundo o cabo Mau-
rílio a Patrulha Rural está 
atuando 24 horas por dia e, 
além do trabalho ostensivo e 
preventivo, também atua na 
investigação e repreensão. 
Além disso, a Patrulha faz 
orientação e está distribuin-
do a Cartilha de Segurança 
Rural produzida pelo Gover-
no do Estado, com o apoio 
da Federação da Agricultura 
do Estado do Paraná (FAEP).

Esta Cartilha traz várias 
sugestões de segurança 
indicando, por exemplo a 
necessidade do controle 
de aceso, as vigilâncias 
naturais, a melhor forma de 
estruturar uma propriedade, 
com a visão da arquitetura 
contra o crime, até a melhor 
forma de alojar máquinas e 
insumos agrícola.

A Centrais de Abastecimento 
do Paraná – Ceasa será 
homenageada pela Assem-

bleia Legislativa, nesta segunda-
-feira (21), em sessão solene 
comemorativa aos 50 anos da 
empresa. O ato, que acontecerá 
às 18 horas, é de proposição do 
deputado estadual Alexandre 
Curi. A sessão solene será pre-
sidida pelo deputado Ademar 
Traiano, presidente da Casa.

A diretoria da Ceasa Para-
ná vai prestar homenagem a 
ex-funcionários, produtores, 
permissionários atacadistas 
e carregadores. Eles rece-
berão placas alusivas aos 

Ceasa Paraná comemora 50 anos e recebe 
homenagem da Assembleia Legislativa

Sessão solene será nesta 
segunda-feira. Empresa 
administra as unidades 

de Curitiba, Londrina, 
Maringá, Cascavel e Foz 
do Iguaçu, e é uma refe-

rência no Brasil

trabalhos realizados junto à 
comercialização e abasteci-
mento de hortigranjeiros e 
flores para as comunidades 
e municípios do Estado.

 “Estamos promovendo esta 
ação a todos os que, de uma 
forma ou de outra, contribuíram 
com atuação e desempenho em 
nossos mercados. A Ceasa Para-
ná é uma referência nacional , 
tanto no atacado de hortigranjei-
ros como em programas sociais 
desenvolvidos com o apoio dos 
produtores e dos permissio-
nários”, afirma Éder Eduardo 
Bublitz, diretor-presidente da 
Ceasa Paraná.

O dirigente também aproveita-
rá o momento para saudar todos 
aqueles que nestes 50 anos 
ajudaram e apoiaram para o cres-
cimento das atividades do setor.

EMPRESA – Empresa de 
economia mista vinculada ao 
sistema da Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimen-
to, a Ceasa Paraná administra 
cinco unidades atacadistas de 
hortigranjeiros – em Curitiba, 
Londrina, Maringá, Cascavel e 
Foz do Iguaçu.

Operam nessas cinco Cea-

sas do Estado, 740 empresas 
permissionárias, sendo 683 
ligadas diretamente ao atacado 
de hortigranjeiros e fl ores. Estão 
cadastrados junto aos Mercados 
de Produtores dessas unidades, 
6.934 agricultores, sendo 1.671 
ativos – que negociam direta-
mente suas produções.

Em 2021, foram comerciali-
zados, através das Ceasas do Pa-
raná, cerca de 1 milhão 297 mil 
de toneladas de hortigranjeiros. 
A unidade de Curitiba responde 
por 66,30% do volume total – 
861 mil toneladas, seguido por 
Londrina, com 16,40%, Maringá, 
8%, Foz do Iguaçu, com 6,5%, e 
Cascavel, com 2,8%.

Circulam em média, por dia, 
nos mercados atacadistas das 
cinco unidades cerca de 26 mil 
pessoas e 11 mil veículos, entre 
permissionários, agricultores, 
comerciantes, empregados, au-
tônomos, que ajudam a gerar 20 
mil empregos diretos, e outros 
53 mil empregos indiretos.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 
 

PORTARIA Nº 024/2022 
 
 

O SENHOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM VISTA DO CONTIDO NO ART. 24 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1839/2013 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013, ALTERADO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2262/2022 DE 18 DE 0UTUBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 
O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, RESOLVE:  
  
 
Art. 1º Nomear Comissão para emitir parecer quanto ao pedido de progressão por 
conhecimento apresentado pelo Servidor José Adirson Gianotto Nascimento, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, conforme art. 23, inciso II, 
alínea G, número 2 da Lei Municipal nº 1839/2013 de 09 de outubro de 2013, 
alterado pela Lei Municipal Nº 2262/2022 de 18 de outubro de 2022 – Dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Mandaguaçu. 
 
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 

NOME CARGO 
MICHELI FABIANE MOLONHA PRESIDENTE 
RUIDY SANDRA BERTALLIA DOS SANTOS  MEMBRO 
ALINE OLIVEIRA DA MATA GAVIOLLI MEMBRO 

 
Art. 3º Para efeito de análise do pedido de progressão, o parecer da comissão 
deverá ser subscrito pelos três membros.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 
REGISTRE-SE                       PUBLIQUE-SE                                      CUMPRA-SE 
 

 
 

Câmara Municipal de Mandaguaçu, 18 de outubro de 2022.  
   
 
 

 
 
 

Fabricio Cesar Martelozzi 
Presidente 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
O Municipio de Paranapoema-pr  torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 08 de dezembro  do ano de 2022, na Rua Dr. Cândido Muricy  n° 
216  em Paranapoema , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Infraestrutura urbana (lazer) 224,40 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3342-1133. 
Paranapoema, 17 de NOVEMBRO de 2022. 
Sidnei Frazatto. 

 

SÚMULA DE PEDIDO DE
 LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. Edilson Vicente da Silva, torna publico que ira requerer ao IAT, 
Licença Ambiental Simplifi cada (LAS), para carvoaria instalada do 
Sítio Promissão - Água do Grajaú, situado no Município de Lobato - Pr.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O MUNICÍPIO DE LOBATO, inscrito no CNPJ: 76.970.367/0001-08 
torna publico que requereu ao IAT, Licença Ambiental Simplifi cada 
(LAS), para Transbordo dos Resíduos Solidos Urbanos Não Perigosos, 
a ser instalado no lote de terras rural sob. nº 290-D-1, Município de 
Lobato/PR. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O MUNICÍPIO DE LOBATO, inscrito no CNPJ: 76.970.367/0001-08 
torna publico que requereu ao IAT, Licença Ambiental Simplifi cada 
(LAS), para Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos, 
localizado na Estrada Bandeirantes do Norte Km 1,5 – Município 
de Lobato, Pr.  Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2022. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: REGIONALIZADO, EXCLUSIVO PARA 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 02 de dezembro do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO, LOCAL, REGIONALIZADO, 
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, a preços fixos e sem reajuste 
para contratação de empresa para eventual prestação de serviços de manutenção preventiva 
no ar condicionado de veículos da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Atalaia. 

 
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 21/11/2022 às 08h00hrs 

do dia 02/12/2022.  
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h25min horas do dia 

02/12/2022.  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:30 horas do dia 02/12/2022.  
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1416/2022, e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal 
n.º 1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
      Atalaia/PR., 17 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI              CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                                         Estado do Paraná 
 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

 

 

 
                                                               DECRETO Nº 164/2022 
 

Sumula: “Dispõe sobre o horário de funcionamento das 
repartições Públicas Municipais durante os dias de jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 
Catar 2022” 

 
        O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido, em caráter excepcional, que nos dias de jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, o expediente das repartições Públicas da 
Administração direta e indireta, dar-se-á da seguinte forma: 
 
Art. 2º - Quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) às 16 horas, fica 
concedido ponto facultativo a partir das 15 horas; 
 
Art. 3º - Quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) às 13 horas, fica 
concedido ponto facultativo a partir das 12 horas; 
 
Art. 4º - Quando o(s) jogo(s) do Brasil na Copa do Mundo acontecer(em) às 12 horas, fica 
concedido ponto facultativo a partir das 11 horas; 
 
Art. 5º - O Decreto não se aplica às unidades escolares e os setores e serviços considerados 
essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos. 
 
Art. 6º - Para o período dos Jogos da Copa do Mundo de Futebol, as Escolas observarão o 
Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 7º - As horas não trabalhadas em decorrência do decreto serão objeto de compensação até 
o dia 31 de dezembro de 2022. 
 
Art. 8º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                     Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                               Em, 18 de novembro de 2022. 
 

 
 

                                  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP -Nº 48/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrônicos, 
equipamentos e materiais de informática para as Secretarias Municipais de Flórida. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
18 de novembro de 2022, das 14:00 às 13h30min do dia 01 de dezembro de 2022, 
no site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 01 de dezembro de 2022 às 14h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por lote” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 1.573.892,34 (um milhão, quinhentos e setenta e 
três mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 18 de novembro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:10619688
980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.11.18 11:48:58 
-03'00'

 
 
 

 
PORTARIA Nº 199/2022 

  
  
"Revogação da Portaria nº 034/2022" 
  
  
O Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;  
  
R E S O L V E: 

  
  
Art. 1º - Fica REVOGADA a PORTARIA Nº 

034/2022, que concedeu 04(quatro) dias para a Sra. MICHELE ZIELASKO NOLETO, 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 
Art. 2º - A revogação da Portaria nº 034/2022, dá-se 

pelo fato de que a Secretaria Municipal não realizou a viagem, havendo o cancelamento 
do empenho no valor de R$ 1.520,00. 

   
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 16 de novembro de 2.022 

 
 
 
       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
                                    Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
  
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 

3332-1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 134/2022 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
Súmula: Dispõe sobre o horário de 
funcionamento dos serviços públicos municipais 
em dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol durante a Copa do Mundo de 2022, e dá 
outras providências. 
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 63, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal e, 

 
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na 

Copa do Mundo da FIFA Catar 2022; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios que 
permitam, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais, a audiência dos servidores 
públicos municipais nas datas e horários dos jogos da Seleção Brasileira; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 9.763 de 09 de Novembro de 2022 do 
Ministério da Economia; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 12.604 de 16 de Novembro 
de 2022; 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol jogar nos 

meses de novembro e dezembro de 2022, o expediente das repartições públicas 
municipais do Município de Cruzeiro do Sul se dará da seguinte forma: 

 

I – Para os jogos com início às 12h ou 13h, o expediente se encerrará 
às 11h30; 

 

II – Para os jogos com início às 16h, o expediente se encerrará as 
13h, sem intervalo para o almoço; 

 

Parágrafo Único. Havendo alteração nos horários dos jogos da 
Seleção Brasileira, os horários previstos nos incisos I e II serão revistos. 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

Art. 2º. O disposto no Art. 1º não se aplica as atividades essenciais 
do setor público, tais como saúde (urgência e emergência), e outras assim 
consideradas, que manterão suas atividades normais e em sistema de plantão. 

Art. 3º. As horas não trabalhadas em decorrência da faculdade de 
encerrar o expediente antecipadamente, deverão ser compensadas pelos servidores 
públicos no período de 2 de Janeiro a 31 de Março de 2023. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 

  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 087-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  ANA LAURA ANGELI ROSSETO ME, CNPJ 14.726.339/0001-84. 
                 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TELHAS DE GALVALUME, BARRAS PARA VIGA EM U, E PARAFUSOS 

BROCANTES, PARA REFORMA DO FORRO DA RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ. 

 

VALOR:   R$ 17.224,00 (dezessete mil e duzentos e vinte quatro reais). 
 
VIGÊNCIA:        240 (duzentos e quarenta) dias. 
 
DOTAÇÃO:        
             
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 
 
  
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

                                     Itaguajé, 17 de Novembro de 2022.  
 
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 59/2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 122/2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no do art. 24, inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, para a AQUISIÇÃO DE TELHAS DE GALVALUME, BARRAS 
PARA VIGA EM U, E PARAFUSOS BROCANTES, PARA REFORMA DO FORRO DA RODOVIÁRIA 
DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, COM VALOR TOTAL DE R$ 17.224,00 (dezessete mil duzentos e 
vinte e quatro reais 
 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: ANA LAURA ROSSETO – ME  
CNPJ:  14.726.339/0001-84 
ENDEREÇO: Rod. PR 317 KM 75 S/N TREVO PQ INDL  
CIDADE: Santo Inácio - Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 17 de Novembro de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                              Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 4.130, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a composição do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal – CONDEM. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando a necessidade de promover a adequada composição do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal – CONDEM, do biênio 2022/2024, e considerando a Lei municipal nº 
201/2007. 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento (CONDEM) de Flórida terá a seguinte 
composição: 
 
I – REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

1) Cassia Aparecida Vicentin Sette, titular, e Edilaine Driussi Mistro Bozelhe, suplente; 
2) Luciana Bovo Andretto, titular, e Leia Bernuci Crippa, suplente; 
3) Luis Eduardo Cesnik Cardoso, titular, e Ellen Cristina de Morais, suplente; 
4) Lunara Scandelae Leoni, titular e Vanda Regina Tomazini, suplente; 
5) Maria Luiza Begnossi Penha de Souza, titular, e Lauise Alves Ungari, suplente;  
6) Gustavo Henrique Beraldi Maraldi, titular, e Nélia Paula Leoni, suplente. 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

1) Angelina Maria de Andrade, titular, e Israel Penha de Souza, suplente; 
2) Aparecida Antonia da Fonseca, titular, e Cesar Moreira, suplente; 
3) Regiane Calixto Alves, titular, e Juliana Maria Benhossi Dias, suplente; 
4) Dió de Jesus Morais, titular, e Nilsabete Alves Nunes de Morais, suplente; 
5) Erlines Aparecida Geraldo, titular, e Elizabete Ricardo dos Santos, suplente; 
6) Gilmar Moreira, titular, e Maria Conceição Mendes de Oliveira, suplente; 
7) Irineu Bulgarelli, titular, e Ana de Fátima Rodrigues Catirssi, suplente; 
8) Maria Aparecida Ferreira, titular, e Rita de Macedo Carraschi, suplente; 
9) Marli Gambarini Benhossi, titular, e Rafael Nunes de Morais, suplente; 
10) Rogério Moreno Lopes, titular, e Zenia Torrecija, suplente. 

 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 3.783, de 1º de junho de 2019. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 17 de novembro de 2022. 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por ANTONIO 
EMERSON SETTE:01489463992 
Dados: 2022.11.17 11:28:18 -03'00'

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                           Em, 18 de novembro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 16 de novembro de 2.022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                               Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 

                          Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

       Itaguajé, 17 de Novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                   Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 17 de Novembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal
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GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 121/2022 
 

DATA: 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, as servidoras abaixo relacionadas, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Marli Ângelo Santiago  Aux. de Serviços 
Gerais De 12/11/2022 a 11/03/2023 

Roberta Aparecida Gracia 
Margarizo 

Aux. de Serviços 
Gerais De 07/11/2022 a 07/03/2023 

 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 018/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 010/2022, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
no dia 21 de novembro de 2022, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a 
fim de submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP;  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 
 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

ANDRESSA BRANDÃO DE CARVALHO Preparador  
Físico 2.ª Classificada 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação do candidato. 

 
Inajá, 18 de novembro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Fundo de Previdência Servidores Municipais de Mandaguaçu 
Estado do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX (044)3245-8415 
FAX (044)3245-8415 - CNPJ 85.449.932/0001-79 

e-mail:pmmanda@iw-net.com.br 

 
DECRETO Nº 8311/2022 

 
Estabelece a abertura de Créditos Adicional Suplementar no 
Orçamento do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mandaguaçu-Pr., do exercício financeiro de 2022. e dá outras 
Providências. 

 
O Sr. Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-Pr, no exercício das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei municipal nº 2209/2021 de 12 de dezembro 
de 2021. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Fundo de Previdência dos Servidores 

Municipais de Mandaguaçu-Pr, no corrente exercício, no valor de r$ - 20.000,00 (Vinte mil reais), destinados a suplementar 
as seguintes dotações: 
 

Programa 
Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

D e s c r i ç ã o Fonte V a l o r 

09.122.0003.2.068 
3.3.90.39.00.00.00 

 
1 

Manutenção dos serviços administrativos 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
00100 

 
20.000,00 

 
TOTAL 20.000,00 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos no art. 43, 
inciso II, da Lei 4.320/64, a saber: 

 
II – Excesso de Arrecadação 

 
FONTE D E S C R I Ç A O V A L O R 

 
00100 

 
Excesso de Arrecadação 

 
20.000,00     

                                   
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 20.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
 
Mandaguaçu-Pr., 17 de novembro de 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
- Prefeito Municipal - 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.11.17 16:39:07 -03'00'

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 8312/2022 

Altera o expediente do atendimento ao público nas repartições públicas municipais 
nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de Futebol FIFA 2022 e 
dá outras providências 

O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito do Município de Mandaguaçu 
(PR), no uso das atribuições legais, 

 

     DECRETA 

 

  Art. 1º Em caráter excepcional, é alterado o horário de expediente nas 
repartições públicas municipais nos dias em que houver jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, adotando-se os seguintes critérios: 

  I – No dia 24 de novembro de 2022 o expediente será entre 08 e 14 horas; 

  II – No dia 28 de novembro de 2022 o expediente será entre 08 e 12 horas; 

  III – No dia 02 de dezembro de 2022oexpediente será entre 08 e 14 horas. 

  Parágrafo único. Havendo alteração nos horários dos jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol, os horários previstos neste artigo poderão ser alterados. 

  Art. 2º Os serviços considerados essenciais deverão manter o atendimento ao 
público ininterruptamente, o que deverá ser observado pelos respectivos Secretários. 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 Paço Municipal “Hiro Vieira”, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

    Mauricio Aparecido da Silva 

          Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675
920

Assinado de forma digital 
por MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.11.17 
16:56:44 -03'00'

MAURICIO APARECIDO 
DA SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.11.17 11:03:42 -03'00'

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4128/2022 de 04/11/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.919,98 (trinta e 
dois mil novecentos e dezenove reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.1.007. Aquisição de Veículos, Equipamento Permanente, Móveis e Equipamentos  

Hospitalares 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.919,98  751 - 4.4.90.52.00.00 7500 

07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  
Federais 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  251 - 3.3.90.30.00.00 11494 

07.004.10.301.0009.2.041. Desenvolvimento de Ações ao Enfretamento da Emergência de Saúde 
Pública  
Decorrente do Coronavirus MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  282 - 3.3.90.30.00.00 11494 

Total Suplementação:  32.919,98 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação; 

 2.919,98 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 7500 
 30.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00000000 Fonte: 1000 
 32.919,98 Total da Receita: 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
04 de novembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 122/2022, 

 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimento protocolado pelo mesmo, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Conceder LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses a Servidora 

abaixo relacionado, conforme Art. 142 da Lei Municipal n.º 402/90, de 28/08/90. 
 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

 
Roseli Martins dos Santos 

 
Zeladora 11-2015/05-2022 21/11/2022 a 18/02/2023 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO N° 140/2022 
TOMADA DE PREÇOS 06/2022 - PMO 
CONTRATANTE: Município de Ourizona – PR 
CONTRATADA: CARLOS V DE AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DO TELHADO, MURO E RECUPERAÇÃO DE 
PISOS DA UBS DR. KEIJE NAKANO, CONFORME PROJETO, 
MEMORIAL E PLANILHAS. 
VALOR: R$ 104.795,97 (Cento e quatro mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e noventa e sete centavos). 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses  
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2022. 
Ourizona, 17/11/2022. 
Manoel Rodrigo Amado - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 35/2022 - PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: WILLIAN CESAR VALLE 74757423934. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE MUSICAL 

NATALINO "A CHEGADA DA SAGRADA FAMÍLIA". 

Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 25 da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de novembro de 2022. 

 

 

Ourizona-PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
01/12/2022 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
56/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS DESTINADOS A ATENDER 
A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo 
de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 
Paranapoema/PR, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 

  SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 Consulta Ata de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 54/2022 (SRP) 

Às 09:00 horas do dia 17 de novembro de 2022, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 115/2022 de
29/07/2022 para, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 107 ,
realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 54/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMO ASFÁLTICO CBUQ A QUENTE, em atendimento à Secretaria
Municipal de Obras do município de Paranapoema/PR. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência
de propostas, está sendo encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”.

Item: 1
Descrição: Betume
Descrição Complementar: Betume Aplicação: Pavimentação , Tipo: Cimento Asfáltico De Petróleo , Composição: Cap 50/70
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 48 Unidade de fornecimento: Tonelada
Valor estimado: R$ 577,2100 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOAO DOS SANTOS COSTA 
Pregoeiro Oficial

JOAO BOSCO DE ALENCAR 
Equipe de Apoio

LUIZ ALVES DOS SANTOS 
Equipe de Apoio

MARIA SOCORRO DE SOUZA BEZERRA 
Equipe de Apoio

Voltar 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
01/12/2022 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
56/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS DESTINADOS A ATENDER 
A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo 
de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 
Paranapoema/PR, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 

  SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
01/12/2022 às 09:00h, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
56/2022. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS DESTINADOS A ATENDER 
A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo 
de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 
Paranapoema/PR, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 

  SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2022 
DISPENSA 73/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  AXM DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES EIRELI. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO 

DE OURIZONA DURANTE AS FESTIVIDADES DO NATAL LUZ. 

Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 15.188,00 (Quinze mil cento e oitenta e oito reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de novembro de 2022. 

 

 

Ourizona-PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 35/2022 - PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: WILLIAN CESAR VALLE 74757423934. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE MUSICAL 

NATALINO "A CHEGADA DA SAGRADA FAMÍLIA". 

Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 25 da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de novembro de 2022. 

 

 

Ourizona-PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Paranapoema/PR, 17 de novembro de 202

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

Ourizona-PR, 18 de novembro de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 18 de novembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   68/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

179/2022

13/10/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/11/2022
Pregão presencial
68/2022 - PR
179/2022

AQUISIÇÃO DE SORVETES TIPO PICOLÉ DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA
AS CRIANÇAS EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO.

Participante: PEREIRA E PACIFICO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SORVETE - PICOLÉ FRUTA SABORES DIVERSOS 15.000, UN 1,05 15.750,00

Total do Participante: 15.750,00

Total Geral: 15.750,00

Assinatura do Responsável

17 de Novembro de 2022Ourizona,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO – TOMADA DE PREÇOS 06/2022 
O Prefeito Municipal, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes 
termos: Processo: 93/2022 Licitação n.º: 06/2022 
Modalidade: Tomada de preços.  
Data de Homologação e Adjudicação: 17/11/2022 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO TELHADO, MURO E 
RECUPERAÇÃO DE PISOS DA UBS DR. KEIJE NAKANO, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAL E PLANILHAS. 
Fornecedor: CARLOS V DE AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA. 
Total do Item Valor: R$ 104.795,97 (Cento e quatro mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e noventa e sete 
centavos). 
Ourizona, PR 17/11/2022 
Manoel Rodrigo Amado -Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 35/2022 - PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: WILLIAN CESAR VALLE 74757423934. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE MUSICAL 

NATALINO "A CHEGADA DA SAGRADA FAMÍLIA". 

Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 25 da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de novembro de 2022. 

 

 

Ourizona-PR, 18 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   73/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

194/2022

07/11/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

18/11/2022
Dispensa de licitação
73/2022 - DL
194/2022

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS CRIANÇAS DO
MUNICÍPIO DE OURIZONA DURANTE AS FESTIVIDADES DO NATAL LUZ.

Participante: AXM DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 BONECA 400,000 UN 22,90 9.160,00

2 CARRETA COM JEEP 100,000 UNI 16,90 1.690,00

3 CARRETA COM TRANSCARREGADEIRA 100,000 UNI 16,90 1.690,00

4 CARRO BLAZER SPORT 100,000 UNI 12,98 1.298,00

5 CARRO BLAZER RESGATE 100,000 UNI 13,50 1.350,00

Total do Participante: 15.188,00

Total Geral: 15.188,00

Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.32.00 R$ 5.062,66
Manutenção da Educação Pre escolar 06.002.12.365.0013.2026.3.3.90.32.00 R$ 5.062,67
Manutenção de creche municipal 06.002.12.365.0013.2027.3.3.90.32.00 R$ 5.062,67

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

18 de Novembro de 2022Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   35/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

193/2022

04/11/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 25, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

18/11/2022
Inexigibilidade de licitação
35/2022 - IL
193/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE
MUSICAL NATALINO "A CHEGADA DA SAGRADA FAMÍLIA".

Participante: WILLIAN CESAR VALLE 74757423934

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 APRESENTAÇÃO DE MUSICAL 1,000 UN 15.000,00 15.000,00

Total do Participante: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais 10.001.13.392.0016.2068.3.3.90.39.00 R$ 15.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

18 de Novembro de 2022Ourizona,

 
LEI Nº 2983/2022 
 
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes 
para implementação de Políticas 
Públicas de Estímulo, Incentivo, 
Promoção e Apoio à Mulher 
Empreendedora, no âmbito do 
Município de Colorado. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica instituída a implantação da Politica Municipal 

de Estímulo, Incentivo e Promoção da Mulher Empreendedora no 
Município de Colorado, com o objetivo de promover a igualdade e a 
equidade de acesso das mulheres às atividades produtivas, e abertura de 
novos negócios no mercado local com competitividade e a consolidação 
de seus empreendimentos. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por 
Empreendedorismo Feminino as iniciativas empreendedoras que partem 
da mulher e que buscam a abertura de novos negócios, com ideias 
voltadas a globalização do mercado e o acesso às ferramentas 
tecnológicas para se destacar com competitividade nos mais diversos 
setores econômicos. 

 
Art. 2º É o objetivo desta Lei, por meio do 

desenvolvimento de projetos locais, promover o empreendedorismo da 
mulher, com incentivos à formação de novas empresas, bem como em 
atividades de pesquisa voltadas para o desenvolvimento ou a 
implementação da criação de trabalho, de emprego e de renda para a 
mulher. 

Art. 3º Os objetivos da Política Municipal de Estimulo, 
lncentivo e Promoção da Mulher Empreendedora serão: 

 
I - A disseminação de culturas de empreendedorismo e a 

promoção do protagonismo estratégico da mulher no mercado de 
negócios; 

II - A criação de um sistema que envolva o governo 
municipal, as empreendedoras, as investidoras, as aceleradoras, as 
incubadoras, as universidades, as empresas, as associações de classe e 
prestadores de serviço, com o objetivo de promover o conhecimento, o 

debate, e a delimitação de direcionamento para a elaboração de ações 
público-privadas de incentivo para as micro e pequenas empresas, assim 
como a criatividade econômica voltada ao empreendedorismo da mulher; 

III - Fomentar a capacitação das mulheres como líderes 
empreendedoras, ampliando suas competências, conhecimentos e 
práticas, de forma a possibilitar uma gestão empresarial eficiente, 
desenvolvimento de liderança, de planejamento, e de comercialização; 

IV - Garantir, nos termos desta lei, a boa execução do 
programa, fornecendo o devido acesso à educação empreendedora, a 
capacitação técnica, o acesso ao crédito, e a difusão de tecnologias; 

V - Desburocratizar as atividades regulatórias e 
fiscalizatórias do Ente Público Municipal, para assim facilitar o acesso à 
criação de novas empresas locais; 

VI - Auxiliar as mulheres empreendedoras, no que couber, 
no processo de formação de novos negócios; 

VII - Criar e manter um canal permanente de acesso a 
informação e diálogo entre o Poder Público Municipal, as novas 
empreendedoras e a rede mencionada no inciso II deste artigo; 

VIII - Providenciar a instituição de formas de incentivo e 
acesso para que novos investidores possam vir a conhecer as ideias 
locais de negócio; 

IX - Promover, no âmbito Municipal, o desenvolvimento 
econômico e a criação de novas empresas e negócios para Colorado; 

X - Auxiliar na captação de recursos financeiros, 
buscando mecanismos para fomentar as ações e atividades voltadas para 
as políticas públicas estabelecidas nesta Lei. 

 
Art. 4º Os recursos utilizados para a execução desta Lei, 

serão provenientes de doações e de campanhas em parcerias com 
instituições de ensino, e entidades de apoio comercial, jurídico, 
empresarial e social. 

 
Art. 5º Quanto à Política Municipal, esta se dará por 

intermédio das seguintes ações: 
 
I - Através da instituição de projetos, de planos e de 

grupos técnicos onde haverá a participação do Poder Público e também 
de investidoras e de incubadoras, em conformidade e cooperação com a 
Sociedade Civil Organizada, com o intuito de promover o 
compartilhamento, a maturação e a validação de ideias, e a criação de 
novos negócios; 

II - Através da promoção de debates, de seminários e 
demais eventos voltados ao empreendedorismo prático, com foco em 

novas ideias e na orientação técnica de qualidade para as futuras 
mulheres empreendedoras; 

III - O estímulo da cultura da mulher empreendedora 
através do incentivo na realização de atividades direcionadas a inovação 
tecnológica; 

IV - A criação de parcerias com entidades fomentadoras 
da atividade econômica e empreendedora neste Município, como forma 
de apoio ao empreendedorismo local; 

V - Através da formação de ambientes para a 
consolidação das atividades empreendedoras; 

VI - Por meio da criação de canais facilitadores de acesso 
ao microcrédito. 

Parágrafo único. As ações da Política Municipal 
mencionadas neste artigo para o estímulo, incentivo e a promoção da 
mulher como empreendedora, poderão ser executadas em conjunto pelo 
Poder Público e as empresas privadas, entidades públicas e privadas, 
bancos, órgãos interessados e pessoas físicas. 

 
Art. 6º Este Município adotará meios de promoção e de 

divulgação dos produtos e serviços oriundos desta Lei, como política de 
estímulo e incentivo à renovação econômica local e as boas práticas de 
apoio ao empreendedorismo da mulher. 

 
Art. 7º Fica desde já, instituída e incluída junto ao 

Calendário Oficial de Eventos deste Município a "Semana Municipal do 
Empreendedorismo Feminino", a ser realizada anualmente na semana do 
dia 19 de julho, integrando as atividades do "Dia da Mulher 
Empreendedora no Estado do Paraná", comemorado no dia 19 de julho, 
conforme Lei Estadual n° 18.856/2016. 

 
Art. 8º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com 

entidades públicas e privadas para a consecução progressiva dos 
objetivos previstos neste diploma legal. 

 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado (PR), 17 de Novembro de 2022. 
 
                                        ____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 191/2022 
 

SÚMULA – Nomeia o Sr. Rubens Vanço 
como Chefe da Seção de Administração. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Rubens Vanço, portador do RG sob o nº 587.653-2/Pr, a 
partir de 17 de novembro de 2022, para o exercício de cargo de provimento em 
comissão CC – 03 de Chefe da Divisão de Administração. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 17 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 192/2022 
 

SÚMULA: Nomeia servidor para exercer a função 
de Diretor da Divisão de Engenharia e 
Planejamento, e dá outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com as disposições contidas no art. 1º, Anexo IV e art. 3º, Anexo I, da Lei Municipal nº 
1.106, de 26 de outubro de 2022, 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica nomeado a Sr. Oswaldo Maggi Filho, portador do RG sob o nº 5.917.119-
4/Pr, a partir de 17 de novembro de 2022, para exercer além das atribuições de seu 
cargo efetivo de Assistente Tributário, a função de Diretor da Divisão de Engenharia e 
Planejamento. 
 
Art. 2º Para o exercício da referida função, o servidor receberá a remuneração do cargo 
efetivo acrescido de uma gratificação de função equivalente a 100% (cem por cento), 
fundamentando-se no art. 1º, Anexo IV, da Lei Municipal nº 1.106/2022. 
 

Parágrafo Único. Fará jus ao recebimento da gratificação de função apenas o 
servidor público que ocupar cargo com devido critério objetivo definido em Lei 
específica. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de hoje revogadas disposições em 
contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 17 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 130/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços nº. 43-2.022– Processo Licitatório nº. 119-2.022, do tipo menor preço 
por Lote, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PINTOR E AJUDANTE DE PINTOR, PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
PRÉDIOS E OBRAS PUBLICAS, DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no anexo I 
deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativa de consumo, não se obrigando a Administração a 
execução total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 05 de Dezembro de 2.022, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 18 de Novembro de 2.022 

 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
DECRETO N.º 131/2022 

   Súmula: Concede Pensão aos dependentes de servidor falecido. 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, do Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista a Certidão de Óbito sob 

n.º 081711 01 55 2022 4 00009 135 0002028 08 e Requerimento protocolado sob n.º 475/2022 em 18 de 

novembro 2022; 

  DECRETA: 
  Art. 1º- Fica concedido, a partir de 08 de novembro de 2022, pensão a que faz jus Clemir 
Siqueira Lesse (viúva), portadora do RG sob n.º 12.391.455-4/PR e CPF sob n.º 080.176.079-89, com a 

cota de 50% (valor dos proventos mensais R$ 1.068,42),e José Carlos Pereira  portador do RG sob n.º 

15.384.869-6PR e CPF sob n.º 116.152.779-60 (filho) com a cota de 50% (valor dos proventos mensais R$ 

1.068,42) totalizando R$ 2.136,84 pelos direitos adquiridos, respectivamente, do ex-servidor Odair José 
Pereira, portador do RG sob n.º 9.558.700-3/PR e CPF sob n.º 050.271.009-81, ocupante do cargo de 

Coletor de Lixo, falecido em 08 de novembro de 2022, nos termos do Art. 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003.  

  Art. 2º - A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se e Publique-se.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

   

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

LEI Nº.  2.512/2022 
 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Paranacity-PR, para o 
exercício de 2023 e dá outras providências.  
 

     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONAREI A SEGUINTE 
 

L E I: 
 

 Artigo 1º.  O orçamento Programa do município de Paranacity, para o exercício de 2023 (dois mil e vinte e três), discriminado 
pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas receitas e despesas da administração direta, indireta, e fundos, estima a receita 
da Administração Direta em R$ 45.426.300,00 (quarenta e cinco milhões quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos reais), que 
somado à estimativa da Receita para a Administração Indireta, constituído pelo do Fundo Municipal de Seguridade Social de 
Paranacity, no montante de R$ 10.233.706,00 (dez milhões duzentos e trinta e três mil e setecentos e seis reais), perfaz o montante 
total de R$ 55.660.006,00 (cinquenta e cinco milhões seiscentos e sessenta mil e seis reais). 

 
Artigo 2º.  A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e demais receitas, na forma da legislação em vigor, das 
especificações constantes nos anexos respectivos e de acordo com o seguinte desdobramento conforme anexo I da Lei nº. 4.320/64: 

  
DESCRIÇÃO VALOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 45.426.300,00 
1 – Receitas correntes 45.044.700,00 

a) Impostos, taxas e contribuição de melhoria 4.249.540,00 
b) Contribuições 996.400,00 
c) Receita patrimonial 78.440,00 
d) Receita de serviços 71.020,00 
e) Transferências correntes 39.649.300,00 
f) (-) Deduções Fundeb -6.645.140,00 

2 – Receitas de Capital  381.600,00 
a) Alienação de bens 169.600,00 
b) Transferência de Capital 212.000,00 

 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 10.233.706,00 
1 – Receitas correntes 4.081.000,00 

a) Contribuições 2.650.000,00 
     b) Receita patrimonial 1.272.000,00 

c) Outras Receitas correntes 159.000,00 
2 – Receitas Correntes – Intra - orçamentaria  6.152.706,00 

a) Contribuições 2.993.906,00 
b) Outras Receitas Correntes 3.158.800,00 

TOTAL GERAL DA PREVISÃO DE RECEITAS 55.660.006,00 
 

Artigo 3º.  A despesa global fixada no montante de R$ 55.660.006,00 (cinquenta e cinco milhões seiscentos e sessenta mil e seis 
reais) será realizada segundo as discriminações dos demonstrativos integrantes desta Lei e apresenta sua composição de acordo 
com os seguintes desdobramentos por órgãos:  

 
DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1 – Despesas da Administração Direta 45.214.300,00 
1.1 – Poder Legislativo 1.982.200,00 
1.1.1 – Câmara Municipal 1.982.200,00 
01 – Câmara Municipal 1.982.200,00 
1.2 – Poder Executivo 43.232.100,00 
1.2.1 – Prefeitura Municipal 43.232.100,00 
02 – Secretaria de Governo 798.180,00 
03 – Procuradoria Geral do Município 351.708,00 
04 – Ouvidoria Municipal 41.340,00 
05 – Secretaria de Administração 4.777.420,00 
06 – Secretaria de Finanças 1.820.020,00 
07 – Secretaria de Obras, Serv Urbanos, Agric. e meio ambiente 6.437.380,00 
08 – Secretaria de Saúde 11.770.717,00 
09 – Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 14.444.355,00 
10 – Secretaria da Criança, Desenvolvimento Social e Habitação 2.578.980,00 
99 – Reserva de Contingência Geral 212.000,00 
2 – Despesa da Administração Indireta 10.445.706,00 
2.1 – Poder Executivo 10.445.706,00 
2.1.1 – Instituto de Previdência 10.445.706,00 
40 – Previdência Social - FUNPAR 10.445.706,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 55.660.006,00 

 
Artigo 4º.   O Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite 

de 50% (cinquenta por cento); dentro do estabelecido por determinação de portaria do senado federal, obedecendo aos limites do 
total da receita corrente líquida e tomar as medidas necessárias para compatibilizar as despesas e a realização efetiva da receita, 
mediante autorização do Legislativo Municipal. 

 
Artigo 5º.   Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da 

Lei nº. 4.320/64, autorizados a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento), do orçamento geral de 
cada entidade que integra a presente Lei. 

 
§ 1º.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder por decreto, suplementações nas dotações definidas neste orçamento, 

a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações 
especiais, bem como a suplementação pelo excesso de arrecadação sobre a previsão orçamentária, individualizada por fontes de 
recursos, bem como por superávit financeiro do exercício anterior, com a finalidade de assegurar a execução das programações 
definidas nesta Lei, os quais não serão computados no limite de créditos adicionais abertos com base neste artigo. 

§ 2º.    Exclui-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste artigo o valor correspondente à amortização e encargos da 
dívida e às despesas financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar. 

 
Artigo 6º.   O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a: 
 
I – Atender insuficiência de dotações do grupo de pessoal e encargos sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação 

de despesas consignadas ao mesmo elemento de despesa; 
II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida mediante utilização de 

recursos provenientes de anulação de dotações orçamentárias;  
III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos e convênios; 
IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em programas de trabalho das funções de saúde, 

assistência, previdência, e em programas relacionados à manutenção e desenvolvimento do ensino, mediante o cancelamento de 
dotações das respectivas funções. 

 
Artigo 7º.   A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades por intermédio de subvenções sociais ou auxílios dependerá 

de autorização em Lei específica. 
 
Artigo 8º.     Esta Lei entrará em vigor no dia 1º. de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio, em 8 de novembro de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LEI Nº. 2.513/2022 

Data:  8 de novembro de 2022 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2022 para despesas do Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para inclusão de despesa no fundo municipal do idoso no valor total de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e 
quatro mil reais), mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
10 SECR. DA CRIANÇA, DESENV.SOCIAL E HABITAÇÃO 
10.006 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
10.006.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.006.08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
10.006.08.241.0028 RESGATE SOCIAL 
10.006.08.241.0028.1059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
339030   900 620 Material de consumo R$ 50.000,00 
339039   900 621 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  R$ 134.000,00 

     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito suplementar de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 184.000,00 (cento 
e oitenta e quatro mil reais), da fonte de recurso, conforme descrição abaixo: 
900  – Transferências para o Fundo Municipal do Idoso R$ 184.000,00 

Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2022 - Valor 

 
0028 / 10 / 06 

1.059 – Manutenção do Fundo 
Municipal do Idoso 

 
R$ 184.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 - Valor 

 
1.059 

Manutenção do Fundo 
Municipal do Idoso 

 
R$ 184.000,00 

     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.440-2021 de 03.08.2021 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.059 – Manutenção 
do Fundo Municipal 
do Idoso 

 
Material e Serviço 

 
Resgate Social e 
Valorização do 

Idoso 

 
184.000,00 

900 
Transferências 
para o Fundo 
Municipal do 

Idoso 
 

  Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 8 de novembro de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 100-100/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 85/2022 
PREGÃO PRSENCIAL- SRP N° 39/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: ALCATEIA SEGURANÇA LTDA, 
sediada na AVENIDA SÃO DOMINGOS, nº1723., na cidade de MARINGA, Estado do 
PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 18.836.419/0001-43 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS 
MUNICIPAIS. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quan

t. 
Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1 EVENTOS DE GRANDE PORTE (12H) - 07 
SEGURANÇAS. 

3 R$ 
1.995,00 

R$ 
5.985,00 

2 EVENTOS DE MÉDIO PORTE (8 H) - 04 
SEGURANÇAS 

3 R$ 
1.100,00 

R$ 
3.300,00 

3 EVENTOS DE PEQUENO PORTE (6 H) - 02 
SEGURANÇAS. 

6 R$ 
450,00 

R$ 
2.700,00 

4 TORNEIOS DIVERSOS - 04 SEGURANÇAS 4 R$ 
900,00 

R$ 
3.600,00 

5 CAMPEONATOS - 03 SEGURANÇAS POR DIA DE 
REALIZAÇÃO 

30 R$ 
600,00 

R$ 
18.000,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 33.585,00 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 32 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
Red. 306 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.39.00.0 
PRAZO: 12 meses.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA:  18/11/2022  
  
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.  

se e Publique

CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 18

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

Paço Municipal Adalberto Inocêncio, em 8 de novembro

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Red. 306 06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.39.00.0
PRAZO: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 96-96/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 
 

CONTRATADO: FABIANA ROSSETO 
CNPJ sob nº: 29.148.617/0001-30 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, FUNILARIA 
E PINTURA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 384-384/2021. 
VALOR: R$ 57.498,41 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 Red. 168 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.00 Red. 169 
04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.00 Red. 242 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.00 Red. 243 
05.006.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.00 Red. 355 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.00 Red. 356 
06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.00 Red. 493 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.00 Red. 126 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0. Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 Red. 352 
06.014.12.361.0034.2.243.3.3.90.30.00.0 Red. 359 06.014.12.361.0034.2.245.3.3.90.30.00.0 Red. 361 
06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.30.00.0 Red. 465 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 Red. 482 
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 Paranapoema, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 

___________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
 
 
 
 
 
 

______ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEM

(PR), 17 de Novembro de 2022.

____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, A
NOVEMBRO DE 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor a partir da data de hoje revogadas disposições em 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 17
BRO DE 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

/2022
Prefeito Municipal

Manutenção de creche municipal

18 de Novembro de 2022Ourizona,

Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais

18 de Novembro de 2022Ourizona,

17 de Novembro de 2022Ourizona,
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 42/2022 de 01/11/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$690.000,00
(seiscentos e noventa mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 526/2021 de 
30/11/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
02.002.04.131.0005.2.004. Diretoria de Comunicação Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 14 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
03.003.04.122.0002.2.010. Manutenção das Atividades de Licitações e Contratos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 69 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 80.000,00 84 - 4.6.90.71.00.00 01000

03.006.28.846.0021.2.062. Contribuição ao pasep
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  15.000,00 87 - 3.3.90.47.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. GERENTE CONTÁBIL
05.004.04.123.0003.2.015. Manutenção das atividades contábeis

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 15.000,00 150 - 3.3.90.40.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 216 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.002.12.361.0007.2.027. Manut. das atividades de transporte escolar -rec.
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 248 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 249 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE MERENDA ESCOLAR
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06.004.12.306.0007.2.030. Manut. da Assessoria de Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 278 - 3.3.90.30.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 300 - 3.3.90.30.00.00 01495
07.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE GESTÃO EM SAÚDE
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 328 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 329 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 334 - 3.3.90.39.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 335 - 3.3.90.39.00.00 01495

07.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00 412 - 3.3.71.70.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 100.000,00 419 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.452.0010.1.201. Política Municipal de Residuo Solido

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 455 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.002.15.452.0010.2.040. Manutenção das atividades de coleta de lixo urbano

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 462 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.15.452.0010.2.048. Manut. das atividades de construções públicas

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 517 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 661 - 3.3.90.30.00.00 01504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 519 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.007.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
08.007.26.782.0019.2.037. Manutenção dos serviços adm rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 550 - 3.3.90.30.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.08.244.0026.2.050. Manutenção das atividades assistênciais

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 620 - 3.3.90.30.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  45.000,00 626 - 4.4.90.52.00.00 01000

09.001.08.244.0026.2.053. Auxilio a pessoas carentes
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 641 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  690.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
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02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0005.2.003. Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 5 - 3.1.90.11.00.00 01000

02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSOR DISTRITAL
02.003.04.122.0002.2.008. Assessoria Distrital

DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00 16 - 3.3.90.14.00.00 01000
02.004.00.000.0000.0.000. JUNTA DE SERVICO MILITAR
02.004.04.122.0005.2.006. Manutenção das atividades do serviço militar

DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00 22 - 3.3.90.14.00.00 01000
02.005.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
02.005.04.124.0005.2.007. Manutenção das atividades de controle interno

DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00 26 - 3.3.90.14.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.122.0002.2.011. Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 48 - 3.1.90.11.00.00 01000

03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  9.000,00 83 - 3.2.90.21.00.00 01000
03.006.28.846.0021.2.062. Contribuição ao pasep

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 88 - 3.3.90.47.00.00 01504
04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E 

TURISMO
04.001.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNIC. DO MEIO AMB., PLANEJ. URB., DESEN. ECON. E 

TURISMO
04.001.18.541.0011.2.049. Manutenção da Secret. de Meio Amb., Planej. Urb., Desenv. Econ., e 

Turismo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  70.000,00 95 - 4.4.90.52.00.00 01000
04.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
04.002.18.695.0017.1.028. Instalação do Balneário Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES  7.000,00 105 - 4.4.90.51.00.00 01504
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 106 - 4.4.90.52.00.00 01000

04.002.20.606.0015.2.056. Manutenção das atividades da Agricultura em Geral
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 117 - 4.4.90.52.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE FINANÇAS
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção da Diretoria de Finanças

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 141 - 3.3.90.39.00.00 01504

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  14.000,00 142 - 3.3.90.47.00.00 01504
05.004.00.000.0000.0.000. GERENTE CONTÁBIL
05.004.04.123.0003.2.015. Manutenção das atividades contábeis

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 6.000,00 147 - 3.3.90.36.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  7.000,00 152 - 3.3.90.47.00.00 01504
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
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06.001.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 173 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 219 - 3.3.90.30.00.00 01107
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 226 - 3.3.90.39.00.00 01107

06.002.12.361.0007.2.025. Manut. das atividades de transporte escolar - 25%
DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00 238 - 3.3.90.14.00.00 01104
MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 239 - 3.3.90.30.00.00 01104

06.003.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE ESPORTE E LAZER
06.003.13.392.0008.2.073. Manutenção das Atividades Culturais

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 261 - 4.4.90.52.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 306 - 3.3.90.36.00.00 01303

07.001.10.301.0006.2.069. Manut. Serv. da Assistencia Farmaceutica
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 320 - 3.3.90.30.00.00 01498

07.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE GESTÃO EM SAÚDE
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 325 - 3.1.90.13.00.00 01303
07.003.00.000.0000.0.000. CHEFIA DO AGENDAMENTO
07.003.10.301.0006.1.011. Ampliação, renovação da frota de transporte de saúde

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 341 - 4.4.90.52.00.00 01303
07.003.10.302.0006.2.033. Manutenção dos serviços de saúde pública

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 7.000,00 348 - 3.3.90.34.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.452.0010.1.201. Política Municipal de Residuo Solido

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 458 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.002.15.452.0010.2.042. Manutenção da iluminação pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 474 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 480 - 3.3.90.39.00.00 01507

08.002.15.452.0010.2.043. Manut. das atividades de pavimentação asfaltica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 490 - 3.3.90.39.00.00 01512

08.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DA FROTA MUNICIPAL
08.003.15.453.0019.2.078. Manutenção da Diretoria da Frota Municipal

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 67.000,00 501 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.005.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E ROÇADAS
08.005.15.452.0010.2.079. Manutenção da Gerencia de Praças, Parques, Jardins e Roçadas

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 35.000,00 534 - 3.3.90.39.00.00 01000
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08.006.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE DIVISÃO DE ÁGUA
08.006.17.511.0013.2.080. Manutenção da Gerencia de Divisão de Água

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 22.000,00 539 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.007.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
08.007.26.782.0019.2.038. Manutenção das estradas vicinais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 559 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.007.26.782.0019.2.039. Manutenção do pátio de máquinas
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 28.000,00 564 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.007.26.782.0019.2.082. Manutenção da Gerencia de Transporte e Sinalização Viária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 63.000,00 569 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.008.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE DISTRITAL
08.008.26.782.0019.2.083. Manutenção da Gerencia de Transporte Distrital

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 17.000,00 574 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
09.003.08.243.0023.6.060. Manutencao do Conselho Tutelar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 647 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  690.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  01 de novembro de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 130/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços nº. 44/2022 – Processo Licitatório nº. 120/2022, do tipo menor preço por 
Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
KIT RASTREADOR VEICULAR VIA SATÉLITE, COM INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
COM PLATAFORMA DE RASTREIO VEICULAR 24 (VINTE QUATRO) HORAS, PARA OS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificado no Edital.  
  
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 06 de Dezembro de 2022, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 18 de Novembro de 2022. 

 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 229/2022 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora NATALHA ROBERTA VOLPATO, RG. 10.435.812-8-PR, 
lotada como Secretária Municipal de Assistência Social, compreendido no 
período de 17/11/2022 a 01/12/2022. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 224/2022 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora GIZELDA APARECIDA MARQUEZONI, RG. 4.132.779-0-PR, 
lotada como Zeladora, compreendido no período de 07/11/2022 a 
21/11/2022, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 a 01/06/2021. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 225/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ROSA MEIRE DA SILVA MARTINS, RG. 7.568.013-9-PR, 
lotada como Auxiliar de Enfermagem, compreendido no período de 
08/11/2022 a 22/11/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 227/2022 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ANGELINA ELVIRA DA SILVA, RG. 3.826.780-9-PR, lotada 
como Zeladora, compreendido no período de 16/11/2022 a 30/11/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 228/2022 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor ELIAS RODRIGUES, RG. 7.756.695-3-PR, lotado como Vigia, 
compreendido no período de 17/11/2022 a 16/12/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INAJÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 

Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
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Lei nº1.246/2022 

                                                      Data: 11 de Novembro de 2022. 
 

SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Inajá, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1o - O Orçamento Geral do Município de Inajá, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro 
de 2023, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a RECEITA em R$ 
27.646.622,73 (Vinte e sete milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e dois 
reais e setenta e três centavos), e fixa a DESPESA em igual importância. 

 
Artigo 2o - As Receitas serão realizadas mediante a arrecadação de tributos e outras fontes de 
receitas correntes e de capital, na forma da Legislação vigente e das especificações constantes 
do Anexo 2 da Lei nº 4320/64 (Receita por Categorias Econômicas), integrante desta Lei, com o 
seguinte desdobramento: 

 
RECEITAS CORRENTES 
R$ 

26.149.470,19 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 1.144.378,27  
Contribuições R$ 974.993,79 
Receita Patrimonial R$ 783.534,61 
Receita Agropecuária R$ 0,00 
Receita Industrial R$ 0,00 
Receita de Serviços R$ 38.866,07 
Transferências Correntes R$ 27.893.749,59 
Outras Receitas R$ 675,43 
Renúncias, Restituições, Descontos e Deduções R$ (4.686.727,57) 
RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS R$ 1.320.231,99 
Contribuições – Intra Orçamentária R$ 1.320.231,99  
Outras Receitas Correntes – Intra Orçamentária R$ 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL R$ 176.920,55 
Operações de Crédito R$ 0,00  
Alienações de Bens R$ 24.133,51 
Amortização de Empréstimos R$ 0,00 
Transferência de Capital R$ 152.787,04 
Outras Receitas de Capital R$ 0,00 
TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 27.646.622,73 

 
Artigo 3o - A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do Anexo 6 da Lei nº 
4320/64 (Programa de Trabalho de Governo), integrante desta Lei, que apresenta a sua composição 
de acordo o seguinte desdobramento, por Órgãos e Unidades: 

 
I - PODER LEGISLATIVO R$ 1.405.337,99 

01 Câmara Municipal R$ 1.405.337,99  
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II - PODER EXECUTIVO R$ 23.353.308,54 

02 Gabinete do Prefeito R$ 858.716,11  

03 Assessoria Jurídica R$ 90.331,48 

05 Departamento de Administração R$ 2.953.874,07 

06 Departamento de Finanças R$ 1.158.029,21 

07 Departamento de Obras, Viação e 
Serviços Públicos 

 
R$ 

3.586.457,04 

08 Departamento de Ação Social, Trabalho e 
Renda 

R$ 1.518.998,75 

09 Departamento de Saúde R$ 7.233.364,47 

10 Departamento de Educação e Cultura R$ 5.122.583,60 
11 Departamento de Agricultura e Meio- 

ambiente 
R$ 649.241,16 

12 Departamento de Esportes R$ 160.454,31 

99 Reserva de Contingência R$ 21.258,34 

III – CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INAJÁ R$ 2.887.976,20 

20 Previdência Municipal R$ 1.418.116,90  

20 Previdência Municipal (Despesas Intra- 
Orçamentárias) 

 
R$ 

1.320.231,99 

20 Previdência Municipal (Taxa 
Administrativa) 

 
R$ 

149.627,31 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 27.646.622,73 
 

Artigo 4º - O Orçamento do Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Inajá, para o 
Exercício de financeiro de 2023, estima à receita em R$ 2.738.348,89 (Dois milhões, setecentos e trinta e oito 
mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos) e fixa a despesa em R$ 2.887.976,20 (Dois 
milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e vinte centavos). 

 
Parágrafo 1º - As receitas serão realizadas mediante a arrecadação de rendas, contribuições, receitas 
patrimoniais e receitas intra-orçamentárias, discriminadas nos anexos, com os seguintes desdobramentos: 

 
Receitas Correntes 

Receita de Contribuições R$ 645.169,16  
Receitas de Contribuições (Intra-orçamentária) R$ 1.320.231,99 
Receita Patrimonial R$ 772.272,31 
Outras Receitas Correntes R$ 675,43 

TOTAL R$ 2.738.348,89 
 

Parágrafo 2º - As despesas do Caixa de Assistência e Previdência dos Servidores do Município de Inajá, 
Estado do Paraná, serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à 
classificação por função, natureza e fontes, com a seguinte discriminação: 

 
Classificação por Função  R$ 2.887.976,20 

Função 09 Previdência Social R$ 2.887.976,20  

 
Classificação por Natureza 

3 Despesas Correntes R$ 2.880.979,74 

3.1 Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.763.836,89  

3.3 Outras Despesas Correntes R$ 117.142,85 
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4 Despesas de Capital R$ 6.996,46 

4.4 Investimentos R$ 6.996,46  

TOTAL 2.887.976,20 

 
Classificação por Fonte de Recursos 

Fonte 040 Regime Próprio de Previdência Social R$ 2.738.348,89 
Fonte 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 149.627,31 

TOTAL R$ 2.887.976,20 
 

Artigo 5º - Os Poderes, Executivo Municipal e Legislativo Municipal, e o Caixa de Previdência dos Servidores 
Municipais de Inajá, ficam autorizados a abrirem, Créditos Adicionais Suplementares, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) do total das despesas autorizadas por fonte de recursos, utilizando-se como recursos o 
previsto no Inciso III, parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo Primeiro – Fica Autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no “Caput” deste 
artigo, as suplementações pelo valor do excesso de arrecadação sobre a previsão orçamentária, por fontes. 

 
Parágrafo Segundo – Fica autorizado e não serão computadas para efeito do limite fixado no “Caput” deste 
artigo, as suplementações que utilizarem como recursos o Superávit Financeiro do exercício anterior. 

 
Artigo 6o - Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2022 
serão reabertos nos limites de seus saldos, conforme dispõe o inciso XI, parágrafo 2º, do artigo 167 da 
Constituição Federal, obedecendo à codificação constante dos Anexos a esta Lei. 
 
Artigo 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a adequação nas metas fiscais e nos programas e 
ações constante da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO Lei nº 1.226/2022 e também no Plano Plurianual – PPA 
Lei nº 1.173/2021 em conformidade com as metas fixadas nos anexos desta Lei. 

 
Artigo 8o - Esta Lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, em 11  de Novembro de 2022. 

 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 16

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 16

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 16

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE NOVEM

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    
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GIONALe

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 147/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 48/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 17/11/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA 

CNPJ Nº: 47.270.248/0001-36 
  
ENDEREÇO: Rua Padre Dehon nº 3300, Boqueirão, Na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, CEP: 81.670-100 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor Total do Contrato: R$ 5.999,10 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e 
dez centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/11/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE PALCO 
PROFISSIONAL, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E LOCAÇÃO DE SOM E 
ILUMINAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – PR. 

Secretaria Solicitante: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

Processo: 144/2022 

Modalidade: Pregão nº 062/2022 

Espécie: Presencial – Registro de Preços  Exclusivo para ME e EPP 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações 
aplicáveis. 

Data de Abertura: 01 de dezembro de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 62/2022 estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 21 de Novembro de 2022, no Departamento 
de Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”. 

 
 

Santo Inácio/PR, 18 de Novembro de 2022. 
 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2022-PMSI 

REDUÇÃO DE METAFÍSICA 
 
CONTRATANTE: Município de SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Geny Violatto, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 
CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA. 
 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 47/2022 – Tomada de Preços nº 003/2022  
 
OBJETO: REFORMA CAMPO DE FUTEBOL, CONTENDO: PISTA DE ATLETISMO, 
ILUMINAÇÃO E PAISAGISMO, PRELIMINARES; MOVIMENTO DE TERRA; ALVENARIA; 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; REVESTIMENTOS E PINTURAS; CALÇAMENTO E 
PAISAGISMO, ATRAVÉS DE CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM Nº 4182/2020 E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
ADITIVO: O Departamento Jurídico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
metafísica do contrato, conforme o contido em Processo Administrativo. 
Ficam glosados do contrato devido a alteração de material que consta no descritivo do 
processo licitatório para fins de substituição de Eletroduto Rígido Roscável por 
Eletroduto Flexível Corrugado, bem como da não execução de 2,94 m³ de lastro de 
pedra britada nº 01 e nº 02, conforme apresentado em planilha orçamentária, perfazendo 
o montante de R$ 3.651,90 (Três mil, seiscentos e cinquenta e um reais e noventa 
centavos), que importa em uma redução de aproximadamente de 1,64% (um vírgula 
sessenta e quatro por cento) do valor do contrato. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 18 de Novembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio, 18 de Novembro de 2022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

  
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2021-PMSI 

REDUÇÃO DE METAFÍSICA 
 
CONTRATANTE: Município de SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, inscrito no CNPJ nº 76.970.375/0001-46 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Geny Violatto, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 
CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO-
EIRELI. 
 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 80/2021 – Tomada de Preços nº 004/2021  
 
OBJETO: ÁREA DE LAZER CONTENDO: Campo de futebol com grama sintética (módulo 
01/layout01) e paisagismo “MEU CAMPINHO”, convênio 589/2020 SEDU/PAM.  
 
ADITIVO: O Departamento Jurídico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
metafísica do contrato, conforme o contido em Processo Administrativo. 
Ficam glosados do contrato os serviços não executados, conforme apresentado em 
planilha orçamentária, perfazendo o montante de R$ 33.210,50 (Trinta e três mil, 
duzentos e dez reais e cinquenta centavos), que importa em uma redução de 10,89% 
(dez vírgula oitenta e nove por cento) do valor do contrato. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 18 de Novembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio, 18 de Novembro de 2022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 083/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 

CONTRATANTE: FUNDOM MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: Tissiani Atendimento Medico Hospitalar LTDA, CNPJ 41.852.623/0001-70 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato 083/2021, cujo objeto é o 

“credenciamento de serviços de saúde, pessoas jurídicas, para atendimento de serviços médicos na 
estratégia saúde da família”, prorrogação de prazo do presente contrato por mais doze meses 

justificado pela necessidade de continuidade dos serviços médicos prestados pela profissional, por 
se tratar de serviço essencial em saúde. 

VALOR: Essa prorrogação implicará no pagamento de mais doze parcelas no valor de R$17.609,60 
(dezessete mil, seiscentos e nove reais e sessenta centavos), totalizando aumento no valor original 
do contrato em R$211.315,20 (duzentos e onze mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos). O 
valor total do contrato ficará em R$403.315,20 (quatrocentos e três mil, trezentos e quinze reais e 

vinte centavos). 
VIGÊNCIA: 15 de novembro de 2023. 

SANTO INÁCIO – PR, 16 de novembro de 2022. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

ARP 050/2022-PMSI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, CNPJ nº 40.138.949/0001-77 

BASE LEGAL: ART. 65, IV, d’, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo, acrescentar os itens abaixo 

relacionados na ata de registro de preços nº 050/2022: LOTE 004 - ITEM 01: arroz 
agulhinha t1- polido, proveniente de grãos sadios e sem a presença de insetos, 
carunchos ou sujidades.  pacote de 05 kg; e posteriormente em fardo de 30 kg 
(saldo de 1.714 pacotes); LOTE 025 – ITEM 01: farinha de trigo - doméstica, 

branca, tipo 1, enriquecida com fe e ac. fólico, embalagem de papel, contendo 5 kg 
(saldo de 852 pacotes); LOTE 026 – ITEM 01: farinha de trigo - doméstica, branca, 
tipo 1, enriquecida com fe e ac. fólico, embalagem de papel, contendo de 1 kg (saldo 

de 100 pacotes). 
Os itens passam para empresa acima qualificada, tendo em vista o cancelamento 
amigável do registro de preços com a empresa classificada em primeiro lugar, nos 

termos da Lei Federal 8.666/93 e Cláusula Quinquagésima Oitava da ARP. 
O valor unitário do lote 004 passará de R$14,28 (quatorze reais e vinte e oito 

centavos), para R$16,75 (dezesseis reais e setenta e cinco centavos), o valor do lote 
025 passará de R$16,25 (dezesseis reais e vinte e cinco centavos) para R$18,05 

(dezoito reais e cinco centavos), e, do lote 026 passará de R$3,48 (três reais e 
quarenta e oito centavos) para R$3,69 (três reais e sessenta e nove centavos). 

Esse acréscimo implicará em um aumento de R$44.457,10 (quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e dez centavos) na ARP 050/2022. 

VIGÊNCIA: 14 de junho de 2023. 
SANTO INÁCIO – PR, 18 de novembro de 2022. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

Assinado de forma 
digital por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05155786908

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 51/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 51/2022 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 48/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR 
CONTRATADA – NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ Nº. 37.247.494/0001-13 

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS E VALORES DA ATA:  

NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL
304 ROÇADEIRA FS 220 COSTAL, 

CAPACIDADE TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(1) 0.58  POTÊNCIA (KW/CV), CILIDRADA 
(CM3) 35.2, PESO (KG) 17.7, ROT. MAX. 
(RPM) 12,500, ROT. LENTA. (RPM) 2,800  

UNID 4,00 1.549,04 6.196,16 

TOTAL: 6.196,16

VALOR TOTAL: R$ 6.196,16 (seis mil cento e noventa e seis reais e dezesseis 
centavos) 

HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2022 

DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022

VIGÊNCIA: 17/11/2023 

UNIFLOR - PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

__________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 148/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 48/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 17/11/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: JD ELETRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ Nº: 36.091.140.0001-60 
  
ENDEREÇO: Rua das Bromelias nº 1126, Andar 1, Fortaleza Alta, Blumenau, Santa 
Catarina,CEP: 89.058-080 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor Total do Contrato: R$ 8.456,00 (oito mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/11/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 149/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 48/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 18/11/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: JOSE AILTON DOS SANTOS 

CNPJ Nº: 16.957.707/0001-20 
  
ENDEREÇO: Avenida Brasil nº 1051- A, Centro, Na Cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, CEP: 87.660-000 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor Total do Contrato: R$ 21.380,99 (vinte e um mil trezentos e oitenta reais e 
noventa e nove centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 151/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 48/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 18/11/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

CNPJ Nº: 37.247.494/0001-13 
  
ENDEREÇO: Rua Soldado Expedicionário Luiz Alfredo Dalla Costa nº 220, Bairro 
Figueira, Santa Rosa, Rio Grande do Sul, CEP: 98.792-740 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor Total do Contrato: R$ 6.196,16 (seis mil cento e noventa e seis reais e 
dezesseis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/2022 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 48/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR 
CONTRATADA - CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA
CNPJ Nº. 47.270.248/0001-36 

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS E VALORES DA ATA: 

CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
244 TINTA P/ DEMARCAÇÃO VIÁRIA 18LTS 

CORES VARIADAS   
LATA 15,00 399,94 5.999,10 

TOTAL: 5.999,10

VALOR TOTAL: R$ 5.999,10 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e dez 
centavos) 

HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2022 

DATA DA ASSINATURA: 17/11/2022

VIGÊNCIA: 16/11/2023 

UNIFLOR - PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

__________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/2022 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 48/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR 
CONTRATADA - JD ELETRO COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº. 36.091.140.0001-60 

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS E VALORES DA ATA: 

JD ELETRO COMERCIAL LTDA
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO TOTAL
54 CAPA P/ CHUVA (TAMANHO M-G) 

CARBOPLÁSTICO 1LT Nº 2   
UNID 20,00 22,20 444,00 

301 VENTILADOR DE COLUNA, C/ TRÊS 
VELOCIDADES   

UNID 30,00 240,00 7.200,00 

370 PROTETOR SOLAR    UNID 40,00 19,00 760,00 
371 RESPIRADOR DESCARTÁVEL PFF2-S 

SEM VALVULA   
UNID 40,00 1,30 52,00 

TOTAL: 8.456,00

VALOR TOTAL: R$ 8.456,00 (oito mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais) 

HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2022 

DATA DA ASSINATURA: 17/11/2022

VIGÊNCIA: 16/11/2023 

UNIFLOR - PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

__________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 105/2022  
 

CONTRATO N.º 263/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: L. BACKES  
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de 
apoio, identificação e proteção individual para os funcionários da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

DO VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/2022 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 48/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2022 

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR 
CONTRATADA – JOSE AILTON DOS SANTOS 
CNPJ Nº. 16.957.707/0001-20 

OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS E EPI PARA OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS E VALORES DA ATA:  

JOSE AILTON DOS SANTOS 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
10 ARAME FARPADO C/500 MT   UNID 6,00 490,00 2.940,00 
12 ARAME RECOZIDO   UNID 100,00 15,85 1.585,00 
24 BOIA P/ CAIXA D'ÁGUA ½   UNID 20,00 9,95 199,00 
25 BOIA P/ CAIXA D'ÁGUA ¾   UNID 20,00 11,55 231,00
27 BRAÇO DE CHUVEIRO PVC 40CM   UNID 15,00 8,00 120,00 
34 CABO DE PÁ   UNID 10,00 9,80 98,00 
39 CADEADO 45MM   UNID 50,00 28,65 1.432,50 
47 CAIXA DE DESCARGA    UNID 50,00 31,85 1.592,50 
56 CARRIOLA DE PEDREIRO PNEU CAMARA 

METL 3,25X8   
UNID 15,00 177,00 2.655,00 

58 CAVADEIRA ARTICULADA C/ CABO DE 
MADEIRA    

UNID 20,00 37,95 759,00 

62 COLA DE MADEIRA 250GR   UNID 50,00 7,85 392,50 
63 COLHER DE PEDREIRO Nº8   UNID 30,00 13,95 418,50
67 CORRENTE FERRO 4MM   KM 50,00 34,00 1.700,00 
69 COTOVELO ½ C/ ROSCA AZUL    UNID 20,00 3,85 77,00 
70 COTOVELO ¾ SOLD   UNID 30,00 0,95 28,50 
72 COTOVELO 45° 1 LISO SOLD   UNI 20,00 3,50 70,00 
73 COTOVELO 45° 1.1/2 LISO SOLD   UNID 20,00 5,95 119,00 
74 COTOVELO 45° ½ LISO SOLD   UNID 50,00 0,65 32,50
75 COTOVELO 90° ESG. 100MM   UNID 20,00 5,15 103,00
84 CURVA LONGA 1 LISA 90   UNID 20,00 4,25 85,00 
86 CURVA LONGA ¾ LISA 90 °   UNID 30,00 2,25 67,50 
88 DISCO POLICORTE P/ MATERIAIS FER. 7  UNID 50,00 4,35 217,50 
102 FECHADURA EXTERNA CROMADA   UNID 20,00 44,90 898,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

106 FECHADURA P/PORTA DE FERRO STAM  UNID 50,00 48,95 2.447,50 
108 FLANGE ½ PVC    UNID 35,00 7,85 274,75 
109 FLANGE ¾   UNID 35,00 7,50 262,50 
110 FLANGE 32MM OU 1   UNID 35,00 10,95 383,25 
111 FLANGE 50MM   UNID 35,00 15,80 553,00 
112 FLANGE PVC 40MM OU 1.1/4   UNID 20,00 15,00 300,00 
123 LAPIS CARPINTEIRO   UNID 20,00 1,40 28,00 
126 LIMA 8" P/ AFIAR   UNID 30,00 14,95 448,50 
129 LIXA MASSA 100,LIXA 1º,2º E 3º   UNID 150,00 1,20 180,00 
130 LUVA C/ ROSCA ½" SOLDAVEL    UNID 20,00 1,65 33,00 
133 LUVA ¾ COM ROSCA SOLDAVEL    UNID 20,00 2,30 46,00 
135 LUVA ESGOTO PVC 100MM   UNID 20,00 4,95 99,00 
138 LUVA RED. SOLDAVEL E LISA MISTA ¾ X 

½   
UNID 20,00 2,45 49,00 

139 LUVA SOLD 25MM   UNID 20,00 0,90 18,00 
140 LUVA SOLD 20MM    UNID 20,00 0,80 16,00 
145 LUVA SOLDAVEL LISA E COM ROSCA ½ "  UNID 20,00 2,40 48,00 
146 LUVA SOLDAVEL LISA E COM ROSCA ¾ "  UNID 20,00 4,55 91,00 
148 LUVA SOLDAVEL REDUÇAO ¾ X ½    UNID 20,00 3,30 66,00 
150 MANGUEIRA PRETA ½   MT 150,00 1,25 187,50 
168 PINCEL 2 ½    UNID 50,00 5,75 287,50 
175 PREGO 10X10    KG 30,00 21,15 634,50 
176 PREGO 12X12   KG 30,00 24,85 745,50 
177 PREGO 15X15   KG 30,00 20,75 622,50 
178 PREGO 15X21   KG 30,00 20,95 628,50 
179 PREGO 17X21   KG 50,00 17,95 897,50 
180 PREGO 18X24   KG 30,00 16,25 487,50 
183 PREGO 22X42   KG 30,00 15,95 478,50 
190 REDUÇAO ¾ " X ½ " C/ ROSCA BRANA   UNID 20,00 0,85 17,00 
192 REDUÇAO 50X3/4 SOLDAVEL   UNID 20,00 4,40 88,00
195 REDUÇÃO ESGOTO PVC 100MMX75MM   UNID 20,00 10,70 214,00 
196 REGISTRO 40MM ESFERA PVC    UNID 10,00 23,45 234,50 
210 RESISTENCIA DE CHUVEIRO 110W FAME   UNID 30,00 22,85 685,50 
211 RESISTENCIA DE CHUV. 110W 

LORENZETTI    
UNID 30,00 21,90 657,00 

212 RESISTENCIA DE CHUVEIRO 220W FAME   UNID 30,00 24,90 747,00 
213 RESISTENCIA DE CHU. 220W 

LORENZETTI    
UNID 30,00 21,95 658,50 

215 ROLO DE LA DE CARNEIRO 15CM C/ 
CABO   

UNID 50,00 11,90 595,00 

216 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23CM C/ 
CABO   

UNID 50,00 16,50 825,00 

217 ROLO ESPUMA 5CM   UNID 50,00 3,90 195,00 
218 SERRA MANUAL P MADEIRA   UNID 5,00 14,90 74,50 
219 SERRINHA DE FERRO FOLHA    UNID 20,00 10,85 217,00 
220 SERROTE DE PODA   UNID 10,00 29,80 298,00 
221 SIFAO DUPLO SANFONADO   UNID 30,00 13,20 396,00
228 TEE ESGOTO 100MM   UNID 30,00 13,20 396,00 
229 TEE ESGOTO 40MM   UNID 30,00 2,50 75,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                
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232 TEE SOLD 20MM   UNID 20,00 0,95 19,00 
246 TORNEIRA DE METAL JARDIM ¾   UNID 30,00 28,85 865,50 
254 TORQUESA   UNID 5,00 34,75 173,75 
255 TRENA 3 METROS   UNID 20,00 8,95 179,00 
256 TRENA DE FITA MED APROX. 50MTS   UNID 5,00 39,80 199,00 
258 TRINCO P/ PORTA   UNID 10,00 18,00 180,00 
281 VEDANTE P/ TORNEIRA ¾   UNID 50,00 0,95 47,50 
284 SERRA P/ CORTAR MADEIRA 24 DENTES  UNID 20,00 20,00 400,00 
298 ROLO DE FIO DE NYLON P/ ROÇADEIRA 

3,0MM   
UNID 15,00 80,00 1.200,00 

314 VASSOURAS ECOLÓGICA C/ CAPA 
260MM, COMP. X 40MM, C/ FIO DE PET, P/ 
OS   SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE 
LIMPEZA PÚBLICA DA CIDADE  

UNID 20,00 42,00 840,00 

327 CAPACETE DE PROTEÇÃO CLASSE B; 
SENDO INDICADO P/ ATIVIDADES QUE   
ENVOLVAM ENERGIA ELÉTRICA  

UNID 5,00 14,74 73,70 

328 ÓCULOS DE PROTEÇÃO P/ 
ELETRICIDADE OU ÓCULOS NR10, NÃO 
POSSUEM PARTES   METÁLICAS, SENDO 
COMPOSTOS INTEIRAMENTE POR 
MATERIAIS NÃO CONDUTORES DE 
ENERGIA  

UNID 10,00 10,00 100,00 

366 LIXADEIRA ELÉTRICA ¼ 250W 110V   UNID 2,00 223,29 446,58 
372 MÁSCARA DE SOLDA AUTOMÁTICA AUTO 

ESCURECIMENTO   
UNID 2,00 106,65 213,30 

376 ÓCULOS ECOLINE INCOLOR DE 
PROTEÇÃO   

UNID 8,00 4,06 32,48 

377 ABAFADOR AURICULAR (PROTETOR 
AUDITIVO TIPO CONCHA)   

UNID 10,00 11,45 114,50 

378 DISCO DE SERRA MÁRMORE   UNID 30,00 15,29 458,70 
384 MALETA P/ TRANSPORTE DAS 

FERRAMENTAS   
UNID 2,00 50,00 100,00 

392 ARAME NFARPADO 1.60MM 250 FEITO 
EM UYMA TECNOLOGIA DE 
GALVANIZAÇÃO   

UNID 10,00 302,08 3.020,80 

394 CATRACA ARAME LISO, COM ROSETE   UNID 30,00 14,00 420,00 

TOTAL: 41.590,81

VALOR TOTAL: R$ 41.590,81 (quarenta e um mil quinhentos e noventa reais e oitenta 
e um centavos) 

HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2022 

DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022

VIGÊNCIA: 17/11/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

UNIFLOR - PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

__________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                   
                                          
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 033/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2022 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, 
inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e 
CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, 
Paraná. 
 
CONTRATADO: TALITA DANTAS E ANA EMILIA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 
48.407.998/0001-70, com sede na Avenida Governador Moisés Lupiuon, 823 – 
Centro – Itaguajé - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV).    
Teto de R$. 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE NA AREA DA 
SAÚDE.   
 
VIGÊNCIA: 01 de Novembro de 2022 a 30 de Novembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

 Colorado - PR, 01 de novembro de 2022. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria nº 192/2.022 de 11 de 
outubro de 2.022, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal em Regime 
Próprio – Estatutário, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse 
público e formação de cadastro de reserva. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico 
www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo, de acordo com a Tabela 3.1 
deste Edital. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital 
e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br e www.santoinacio.pr.gov.br. 
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 
1.8 Este concurso tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.9 O presente edital de abertura será publicado no site do IPPEC www.ippec.org.br, no site www.santoinacio.pr.gov.br 
e no jornal O Regional. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme 
cronograma estabelecido neste edital. 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
20/11/2022 Publicação do Edital 

21/11 a 25/11/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  
28/11/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

29 e 30/11/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  
21/11 a 20/12/2022 Período de Inscrição 

20/12/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

16/01/2023 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas e títulos. 

17 e 18/01/2023 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  
22/01/2023 Data Provável da Prova Escrita e Títulos 

22/01/2023 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 
23 e 24/01/2023 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

31/01/2023 Publicação do resultado da prova escrita e títulos 

01 e 02/02/2023 
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e 
Títulos 

07/02/2023 Edital de Homologação final 
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3. DOS CARGOS 
3.1 Os cargos, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PCD), a 
vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a 
seguir: 
 
Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PCD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Professor Educação Física 40h 02 * 3.179,38 R$ 90,00 Ensino superior em Educação Física** 

Professor  20h 14 01 1.589,69 R$ 90,00 Ensino superior em pedagogia  
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo 
mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no respectivo conselho de classe no momento da posse. 
 
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 
3.4 Quando da posse, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana, bairros, 
distrito, ou rural, conforme necessidade do município. 
3.5 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao 
município a obrigatoriedade de condução.  
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado no Concurso Público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
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a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 
data estabelecida no cronograma deste Edital. 
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 Não será permitida a inscrição para os dois cargos. 
5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com data 
e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão 
canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro 
candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
Ressalta-se ainda, que não será permitido, em hipótese alguma, a realização de duas inscrições para dois cargos. 
Ocorrendo tal fato, será homologada somente a última inscrição do candidato. O candidato que fizer duas inscrições não 
poderá solicitar reembolso da inscrição não homologada. É de inteira responsabilidade do candidato a leitura 
interpretação do presente edital. 
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 
de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 
terá seu contrato rescindido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e 
CASAS LOTÉRICAS.  
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste Concurso Público. 
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 
a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 
1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 
186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, 
nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
superior a 5 (cinco). 
6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
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6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou 
temporária, devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações 
descritas no item a seguir: 
6.4.1. O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura 
do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.1.2 Enviar para o e-mail: ippeconcursos@gmail.com, com o título do e-mail: REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO 
ESPECIAL – SANTO INÁCIO/PR, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PCD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o 
candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na 
Tabela 2.1 - Cronograma. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PCD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.10 Da candidata lactante: 
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
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6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 
título de compensação durante o período de realização da prova. 
6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 
quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 
destino. 
6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação 
de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
7 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 
nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) for beneficiário da Lei Estadual nº 19.293 de 13 de dezembro de 2017, que forem doadores de sangue ou de medula 
óssea.  
c) for eleitor que prestou serviço eleitoral, nos termos da Lei Municipal nº 1.308/2022. 
7.1.1 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
7.1.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição fora do prazo estipulado no cronograma. 
7.1.3 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do município e no site 
www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 
7.1.4 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão efetuar o pagamento até o prazo 
estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
7.1.5 O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 
documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes 
subitens. 
7.1.6 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 
d) Enviar através e-mail: ippeconcursos@gmail.com, com o título: REQUERIMENTO DE ISENÇÃO – SANTO INÁCIO/PR,  
dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, 
desde que em boa qualidade) sob pena de indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo 
relacionados:  
d.1) Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 
d.2) Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de publicação 
do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios, ou;  
d.3) Comprovante de doador de medula óssea ou de duas doações de sangue realizadas nos últimos 12 meses, contados 
da publicação deste edital, ou; 
d.4) Comprovante serviço prestado à Justiça Eleitoral, mediante apresentação de documento expedido pela Justiça 
Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
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8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data provável 
disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo 
início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso Público, a qual decidirá 
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital 
e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva e subjetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter 
eliminatório e classificatório. 
9.1.2 Segunda etapa:  realização de prova de títulos de caráter classificatório para os cargos. 
9.1.3 Terceira etapa: realização de exame pré-admissional, sendo obrigatório nessa etapa a apresentação dos exames, 
sendo os exames realizados e pagos pelo candidato interessado e entregues na prefeitura, conforme data e horário 
estipulados na convocação. Os documentos serão avaliados pela Medicina do Trabalho, conferindo ainda se o candidato 
preenche todos os requisitos para investidura no cargo. 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 
edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
9.2 - DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
9.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 
Matemática 10 1,0 10,00 
Conhecimentos Gerais 5 1,0 05,00 
Conhecimentos Específicos 15 5,0 75,00 
Redação (texto dissertativo) 01 20,00 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 120,00 
9.2.1.1 Somente será corrigida a redação dos candidatos que obtiverem o mínimo de 60 (sessenta pontos) na Prova 
Escrita objetiva. 
9.2.1.2 A redação deverá ser constituída de um texto dissertativo, com no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) 
linhas, sendo considerados na correção: a capacidade de estruturação lógica do texto, a coerência entre a fundamentação 
e a conclusão, a clareza e objetividade da exposição e o domínio da norma culta na modalidade escrita da língua 
portuguesa. Será atribuída nota 0 (zero) ao texto desenvolvido em desacordo com o tema proposto. 
9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II – Conteúdos Programáticos, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
 
9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em 
cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
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9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 
candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 
Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
e seu documento oficial de identificação com foto (documento físico).  
9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97. 
9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva 
e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 
9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem 
foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que 
autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de 
documentos na forma “digital”. 
9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 
do Concurso Público. 
9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura. 
9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste 
Edital; 
9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por 
qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 
9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 
deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. 
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 
9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
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9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva. 
9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões. 
9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 
desta. 
9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 
um fiscal de provas. 
9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de 
Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada. 
9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 
o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
9.2.27 A prova escrita terá a duração de 03h30min, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas e Folha 
definitiva da redação. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em 
razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 
(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) 
às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.2.27.2 O candidato deverá obter 60 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso 
Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, sugere-se aos candidatos fazer o uso de máscaras nas intermediações 
e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19.  
9.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período 
de realização da prova. 
9.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos 
candidatos estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 
9.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 
9.2.27.7 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 
bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 
deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 
estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
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10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 11 deste Edital. 
 
10.3 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  
10.3.1 Para candidatos aos cargos de Professor Educação Física e Professor, haverá prova de títulos que avaliará sua 
formação profissional e continuada, desde que o título não seja requisito para investidura no cargo.  
10.3.1.1 Todos os candidatos ao cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e PROFESSOR, poderão entregar os títulos, 
mas somente terão corrigidos os títulos dos candidatos classificados na prova escrita objetiva, ou seja, que atingirem nota 
maior ou igual a 60,00 (sessenta) pontos. 
10.3.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, em sala especial para este fim, 
em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
10.3.3 Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por terceiros, 
sem necessidade de procuração.  
10.3.4 A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim 
e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Título 
Valor de 

cada título 
Valor máximo 

dos títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de 
ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. 

2,00 2,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de 
MESTRADO, na área da educação. 

4,00 4,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de 
DOUTORADO, na área da educação. 

9,00 9,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 15,00 
10.3.5 Para a comprovação de pós-graduação e graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, 
devendo ser apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. 
10.3.6 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC.  
10.3.7 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, 
borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório , 
excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação 
da autenticidade impressos no certificado ou diploma.    
 
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
11.2 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da 
prova de títulos. 
11.3. O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso 
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
11.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
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11.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 
com deficiência, em ordem de classificação. 
 
12. DA ELIMINAÇÃO 
12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 
a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 
prova; 
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 
9.2.25; 
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias uteis da 
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 
não foram enviados dentro do período estabelecido; 
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 
pessoa com deficiência; 
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos 
no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
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13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados 
pela Banca e serão preliminarmente indeferidos. 
13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 
ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetiva e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 
da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em data da 
divulgação dos resultados constante no cronograma.  
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
prefeitura municipal e publicado em Diário Oficial Eletrônico e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, 
em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
15.1 A convocação para admissão será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município ou no endereço eletrônico 
oficial da prefeitura municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 
convocação que serão publicados. 
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15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
15.3 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato 
convocado somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
15.4 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado no Departamento de Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal para apresentar os documentos de sua admissão.  
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela prefeitura municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e 
Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de 
inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através 
de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, 
anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e número de 
Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto 
à Prefeitura Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 
Especial do Concurso Público. 
16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
16.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 
quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer 
fase, inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 
16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br. 
16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santo Inácio - PR, 17 novembro de 2022. 
 

 
GENY VIOLATTO  

Prefeita de Santo Inácio - PR 
 
 

                                                               RENATO GUIMARÃES PEREIRA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público  
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Prefeitura Municipal de Santo Inácio - PR 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA FUNÇÃO 
• preservar os princípios, os ideais e fins da educação, através de seu desempenho profissional; 
• respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; 
• participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; 
• participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar; 
• participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares; 
• elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; 
•  utilizar metodologias através de ações que garantam o ensino e aprendizagem dos alunos; 
• cumprir os dias letivos, as horas de jornada de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo, de 
acordo com o horário estabelecido pela direção da unidade escolar;  
• participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
•  colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
• desempenhar as demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e 
aprendizagem; 
• promover e facilitar o aperfeiçoamento técnico, científico e cultural dos alunos sob sua orientação profissional; 
• promover o uso adequado dos materiais e equipamentos específicos para a prática da Educação Física; 
• exercer a docência, fundamentando sua atuação na área de conhecimentos, tendo como documentos norteadores o referencial 
curricular do Paraná e a BNCC (base nacional comum curricular) de Educação Física, caracterizando a ação educativa, nas dimensões 
afetivas, cognitivas, corporais e socioculturais, consideradas como essenciais; 
•  planejar e executar o trabalho docente, levantar dados e interpretá-los; 
•  contribuir para a qualidade do ensino e aprendizagem da Educação Física; 
•  estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, saber tratá-las e encaminhá-las; 
•  cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar; 
• possibilitar através da Educação Física ao educando o conhecimento sobre o seu corpo, sentimento de confiança em suas 
capacidades afetiva, física, cognitiva, ética, estética, inter-relação pessoal e inserção social, na busca do conhecimento e no exercício da 
cidadania; 
• utilizar de diversas linguagens para promover situações significativas de aprendizagens de acordo com o segmento inerente a cada 
atividade; 
•  executar atividades correlatas ao cargo. 
 
PROFESSOR  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES 
1. Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao 
aluno condições de exercer sua cidadania; 
2. Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 
3. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os 
programas a serem operacionalizados; 
4. Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-
responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 
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5. Gerencia, planeja, organiz a e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho 
satisfatório das atividades docentes e discentes. 
 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 
1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
3. Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica; 
4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
6. Participa do planejamento geral da escola; 
 
7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
8. Participa da escolha do livro didático; 
9. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e 
correlatos; 
10. Acompanha e orienta estagiários; 
11. Zela pela integridade física e moral do aluno; 
12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
13. Elabora projetos pedagógicos; 
14. Participa de reuniões interdisciplinares; 
15. Confecciona material didático; 
16. Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento; 
18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
20. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o 
mercado de trabalho; 
21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
22. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
24. Participa do conselho de classe; 
25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
26. Incentiva o gosto pela leitura; 
27. Desenvolve a auto-estima do aluno; 
28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
29. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
30. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; 
33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
35. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
36. Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 
37. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
39. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 
40. Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
41. Executa outras atividades correlatas. 
 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO 
1. Elabora e executa projetos pertinentes à sua área de atuação; 
2. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
3. Participa da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente da unidade escolar; 
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4. Assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
5. Estimula o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos humanos; 
6. Elabora relatórios de dados educacionais; 
7. Emite parecer técnico; 
8. Participa do processo de lotação numérica; 
9. Zela pela integridade física e moral do aluno; 
10. Participa e coordena as atividades de planejamento global da escola; 
11. Participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; 
12. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
13. Estabelece parcerias para desenvolvimento de projetos; 
14. Articula-se com órgãos gestores de educação e outros; 
15. Participa da elaboração do currículo e calendário escolar; 
16. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e outros; 
17. Participa da análise do plano de organização das atividades dos professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, 
horas/atividade, disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor; 
      18. Mantém intercâmbio com outras instituições de ensino; 
19. Participa e preside as reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
20. Acompanha e orienta o corpo docente e discente da unidade escolar; 
21. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da área educacional e 
correlato; 
22. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
23. Coordena as atividades de integração da escola com a família e a comunidade; 
24. Coordena conselho de classe; 
25. Contribui na preparação do aluno para o exercício da cidadania; 
26. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
27. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
28. Contribui para aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
29. Propõe a aquisição de equipamentos que assegurem o funcionamento satisfatório da unidade escolar; 
30. Planeja, executa e avalia atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal da área de educação; 
31. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino; 
32. Contribui para a construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da 
participação efetiva da família e demais segmentos da sociedade; 
33. Sistematiza os processos de coleta de dados relativos ao educando através de assessoramento aos professores, favorecendo a 
construção coletiva do conhecimento sobre a realidade do aluno; 
34. Acompanha e orienta pedagogicamente a utilização de recursos tecnológicos nas unidades       escolares; 
35. Promove o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e administrativa, e conselho escolar; 
36. Trabalha o currículo, enquanto processo interdisciplinar e viabilizador da relação 
transmissão/produção de conhecimentos, em consonância com o contexto sócio-políticoeconômico; 
37. Conhece os princípios norteadores de todas as disciplinas que compõem os currículos da educação básica; 
38. Desenvolve pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e debates, estudos e outras fontes de informação, a fim de colaborar 
na fase de discussão do currículo pleno da escola; 
39. Busca a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo pessoal docente, sugerindo sua participação em programas de 
capacitação e demais eventos; 
40. Assessora o trabalho docente na busca de soluções para os problemas de reprovação e evasão escolar; 
41. Contribui para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem desenvolvida pelo professor em sala de aula, na elaboração e 
implementação do projeto educativo da escola, consubstanciado numa educação transformadora; 
42. Coordena as atividades de elaboração do regimento escolar; 
43. Participa da análise e escolha do livro didático; 
44. Acompanha e orienta estagiários; 
45. Participa e/ou preside as reuniões interdisciplinares; 
46. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento; 
47. Promove a inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
48. Propicia aos educandos portadores de necessidades especiais a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o 
mercado de trabalho; 
49. Coordena a elaboração, execução e avaliação de projetos pedagógicos e administrativos da escola; 
50. Trabalha a integração social do aluno; 
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51. Traça o perfil do aluno, através de observação, questionários, entrevistas e outros; 
52. Auxilia o aluno na escolha de profissões, levando em consideração a demanda e a oferta no mercado de trabalho; 
53. Orienta os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, levantando e selecionando, em conjunto, 
alternativas de soluções a serem adotadas; 
54. Divulga experiências e materiais relativos à educação; 
55. Promove e coordena reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativas e 
pedagógicas da unidade escolar; 
56. Programa, realiza e presta contas das despesas efetuadas com recursos diversos; 
57. Coordena, acompanha e avalia as atividades administrativas e técnico-pedagógicas da escola; 
58. Orienta escolas na regularização e nas normas legais referentes ao currículo e à vida escolar do aluno; 
59. Acompanha e observa os estabelecimentos escolares, avaliando o desempenho de seus 
componentes e verificando o cumprimento de normas e diretrizes para garantir eficácia do 
processo educativo; 
60. Elabora documentos referentes à vida escolar dos alunos de escolas extintas; 
61. Executa outras atividades correlatas. 
 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período 
simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 
Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas 
questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 

MATEMÁTICA  
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º 
grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 
ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 
em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura 
afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na 
educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na 
creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no 
trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no 
contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física.  Histórico da Educação Física.  Função Social da disciplina 
de Educação Física. Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de 
trabalho). Noções básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). Eixos da Base 
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Nacional Comum Curricular. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no 
serviço público. 
 
PROFESSOR  
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 
ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 
em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Sequência didática. Concepção de alfabetização e letramento, leitura e 
escrita. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e 
participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e 
escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 
disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no 
cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Eixos da Base Nacional 
Comum Curricular. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço 
público. 

 
 
 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 
 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2022 e declaro que: 

 
 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) (    )  Sou beneficiário da Lei Estadual nº 19.293 de 13 de Dezembro de 2017,  como de doador de medula óssea ou de 
duas doações de sangue realizadas nos últimos 12 meses, contados da publicação deste edital. 
 
c)) (    )  Sou beneficiário da Lei Municipal nº Lei nº 1.308 de 15 de Julho de 2022,  como eleitor que prestou serviços à 
Justiça eleitoral.  

 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 
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___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
 

(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, 

estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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DECRETO Nº 194/2022 

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Exercício Corrente e 
dá outras providências. 

 
 

 

O Senhor CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, Prefeito do Município de Atalaia, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao estabelecido na Lei Municipal 
nº 1377/2021 de 01 de dezembro de 2021 e publicado dia 05 dezembro de 2021 

 
 

D E C R E TA 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 109.830,00 (cento e nove mil, oitocentos e trinta reais), destinados a reforçar as dotações 
orçamentárias abaixo: 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

  

04.003 DEPARTAMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO   
04.003.04.121.0002.2.014 RECOLHIMENTO DO PASEP   
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.1.000 10.000,00 
04.003.04.843.0002.2.023 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FINANCEIROS   
4.6.91.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 0.1.000 2.500,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
  

05.003 DEPARTAMENTO DE APOIO TECNICO   
05.003.20.606.0003.2.027 MANTER A PATRULHA MECANIZADA PARA READEQUAR AS 

ESTRADAS RURAIS MUNICIPAIS. 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.760,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO    
06.004 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
06.004.12.361.0004.2.039 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUN. 

VANIA MARIA SIMÃO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 6.000,00 
06.007 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
06.007.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHE- CRISTOPHER RUMANSKI DOS 

SANTOS 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 6.000,00 
06.009 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR   
06.009.12.306.0004.2.041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 10.000,00 
06.010 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL   
06.010.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1043 2.330,00 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITARIA   
09.002 DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO PRIMÁRIO À SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.071 MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DA SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.1.841 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.1.842 20.000,00 

 
Projeto Atividade 

Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

 
 

 
CNPJ Nº 75.731.018/0001-62 

www.atalaia.pr.gov.br 
Paço Municipal Prefeito Antônio Carlos Gílio – Praça José Bento dos Santos, Nº 02 – Centro. 

CEP: 87.630-000 – Fone: (44) 3254-8101 – e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 22.540,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS   
10.003.15.451.0008.1.013 RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS 

URBANA E RURAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE 
CONVÊNIO 

  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0.1.000 17.000,00 
10.005 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   
10.005.15.452.0008.2.087 PROMOVER A LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 1.700,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam utilizado os 

previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometido: 
 
 

II - Os provenientes de Excesso de Arrecadação, a saber: 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 12.000,00 

1043 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 

2.330,00 

3.1.841 RESOLUÇÃO SESA Nº 870/2021- INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO POS COVID-19 10.000,00 
3.1.842 RESOLUÇÃO SESA Nº 870/2021- INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO POS COVID-19 20.000,00 

 TOTAL 44.330,00 
 

III- Resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei, no valor de R$ 65.500,00(sessenta e cinco mil e quinhentos reais), a saber: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

  

04.003 DEPARTAMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO   
04.003.04.843.0002.2.023 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FINANCEIROS   
3.2.90.21.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 0.1.000 20.000,00 
4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 0.1.000 2.500,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
  

05.004 DEPARTAMENTO DE PROJETOS AGROPECUARIOS   
05.004.20.606.0003.2.028 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DA PRODUÇÃO E 

DIVERSIFICAÇÃO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 3.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

Paço Municipal de Atalaia - PR, aos 10 de novembro de 2022. 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

Projeto Atividade 
Elemento Descrição Fonte Valor (R$) 

10.002 ASSESSORIA M. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  

10.002.04.122.0008.2.082 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 

  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 4.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS   
10.003.15.451.0008.1.017 CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS C/ 

RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE CONVÊNIOS 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
10.003.15.451.0008.1.024 INSTALAÇÕES DE PAINEIS DE FOTOVOLTATICO NOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAL 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 
10.003.15.452.0008.2.086 MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.0000 2.000,00 
10.005 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS   
10.005.15.452.0008.2.087 PROMOVER A LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 4.000,00 
10.005.15.452.0008.2.089 MANUTENÇÃO DE RUAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
10.005.15.452.0008.2.090 MANUTENÇÃO NO BARRACÃO DE RECICLAGEM DE LIXO   
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 5.000,00 
10.006 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 

VICINAIS 
  

10.006.15.451.00081.014 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS INCLUSIVE 
EQUIPAMENTO E MICRO-BACIA. 

  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0.1.000 3.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   104/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

139/2022

29/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

18/11/2022
Pregão eletrônico
104/2022 - PE
139/2022

Contratação de Empresa para fornecimento de agendas personalizadas e diários de
planejamento pedagógico para o ano letivo de 2023 destinados a Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte de Paranacity, Estado do Paraná

Participante: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTD

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 DIÁRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO 200,000 UNI 37,10 7.420,00

Total do Participante: 7.420,00

Participante: MARCELO SIMONI

2 AGENDA PERSONALIZADA PARA COORDENADORES E
FUNCIONARIOS ADMINISTRATIVOS

40,000 UNI 25,20 1.008,00

Total do Participante: 1.008,00

Total Geral: 8.428,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO

09.001.12.122.0018.2040.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO

09.001.12.122.0018.2040.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
EDUCAÇÃO

09.001.12.122.0018.2040.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
30%

09.002.12.361.0018.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO 09.002.12.361.0018.2045.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

18/11/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

- PR, aos 10 de novembro de 202

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
PREFEITO MUNICIPAL 

18/11/2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.91/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa especializa em Administração e Gestão Pública e Tributária Municipal , 

para prestação de serviços técnicos, composta por equipe multidisciplinar para 

revisão do Plano Diretor Municipal e Código Tributário, com base em atividades que 

atenda as especificações em termos gerais do Estatuto das Cidades. Serviços de 

revisão e atualização do Plano Diretor do Município em conformidade com a Lei 

Federal 10.257/2001.. decorrente de Pregão n°   24/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a G.A.ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (TRIBUTECH)  inscrita no CNPJ sob nº. 

18.236.979/0001-67. aditivam o contrato na importância de R$     7.452,67 (sete mil, 

quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) nos termos  da  

Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 18 de outubro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos

www.elotech.com.br

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 135/2022 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 
388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro 
no valor de R$ 289.000,00 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Reais), destinado aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA dos 
exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
Crédito Adicional Suplementar Superávit Financeiro: 

07.001.10.301.0007.2.100 – ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA - COVID-19              RED            Fonte                      Valor 
07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 416 1019 40.000,00 
 

 

07.001.10.301.0007.2.100 – ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA - COVID-19              RED            Fonte                      Valor 
07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 417 1020 15.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2.100 – ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA - COVID-19              RED            Fonte                      Valor 
07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

422 1019 30.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2.100 – ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA - COVID-19              RED            Fonte                      Valor 
07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

423 1020 20.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2.024– MANUT. AMPLIA. DAS AÇÕES DE SAÚDE                       RED            Fonte                        Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.1.90.11.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

806 31497 
 

180.000,00 

 

07.001.10.301.0007.2.024– MANUT. AMPLIA. DAS AÇÕES DE SAÚDE                       RED            Fonte                        Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO       808 31497                    4.000,00 
 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRED. ADICIONAL SUPERÁVIT FINANCEIRO......................................... R$ 289.000,00 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso, os incorporados 
por Superávit Financeiro da Fonte 1019, 1020 e 31497, do exercício de 2021, de acordo com o Artigo 43 
Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue discriminado abaixo: 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 1019....................... R$     70.000,00 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 1020....................... R$     35.000,00 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31497..................... R$  184..000,00 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................................................................................    R$ 289.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

        

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 136/2022 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 388/2021, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 418.000,00 (Quatrocentos e Dezoito Mil Reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios 
de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação: 

  07.001.10.301.0007.2.024– MANUTE. AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE            RED             Fonte                     Valor 
07.001.10.301.0007.2.024.3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS     807 31497           36.000,00 

 
   10.001.20.608.0014.2.042 – APOIO  PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC                      RED            Fonte                     Valor 

10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

783 1827           382.000,00 
 
 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................       R$  418.000,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 2022, de 
acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos parágrafos 
a seguir: 

 
  § 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, servirá como recurso os 

valores incorporados por Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2022, conforme discriminado 
abaixo. 

 
Receita: 1.7.2.3.50.0.1.04.00.00.00.00.. 

PROGRAMA PSF/PSB GOVERNO ESTADUAL  - FONTE 497...............................................R$ 36.000,00 

Receita: 2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00. 

Outras Transf. Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - PRINCIPAL F 1827.....R$ 382.000,00 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................................     R$ 418.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE NOVEMBRO  DE 2022. 

 
 
 

                                                                                     
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 101/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2022 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ÍTEM  
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará PREGÃO PRESENCIAL nº. 047/2022, tipo MENOR PREÇO ITEM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM (LTS), DIESEL S-500 (COMUM, LTS), DIESEL S10 (LTS) E ARLA 32 
(GALÕES 20 LITROS), para atender a frota municipal do município de cruzeiro do sul E 
demais características descriminado no termo de referência, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que acompanha(m) o 
presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 
As propostas e documentos serão recebidos (protocolados) na Divisão de Licitações deste 
Município, até ás 08:30 horas do dia 08/12/2022 e a abertura das propostas às 09:00 horas do 
mesmo dia, na sala de Licitações: do município de Cruzeiro do Sul Pr; 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, pagina http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes. ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

Cruzeiro do Sul, 18 de novembro de 2022. 
      
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2022 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 047/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÕES TEATRAIS TEMÁTICAS, PARA O 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, 
MENOR PREÇO POR ITEM destinados para Departamento de Assistência Social. 
Conforme especificação do Termo de Referência do referido edital, especificados no(s) 
Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Dia 02 de Dezembro de 2022 às 09h00 horas, sendo 
que a disputa se destina exclusivamente à participação de Microempresas, MEs, EPPs, MEIs e 
EIRELIs, conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica 
a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 02/12/2022, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  

 
Cruzeiro do Sul, 18 de Novembro de 2022. 

    
 
 
  

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 048/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, registro de preços para 
Contratação de empresa do ramo para Aquisição de panetones e bombons para distribuição aos 
beneficiários cadastrados nos programas assistenciais (CRAS, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo, Bolsa Família, BPC, PAIF),e servidores municipais e aos aposentados 
do Instituto de Previdência Municipal, de acordo com as especificações no termo de referência para 
atender as demandas do referido departamento,  especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente 
edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Dia 09 de 
DEZEMBRO de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário 
de Brasília- DF) do dia 09/12/2022, através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 18 de Novembro de 2022. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

D E C R E T O Nº 133/2022 

 

DECLARA DESERTO O CERTAME DE PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022: E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Objeto da licitação: Contratação de empresa do ramo através Registro de preços para 
contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte para 
viagens municipais e interestaduais, para passeios culturais dos idosos, das crianças e dos 
adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, e também, 
Mulheres do Programa Inclusão Produtiva, com fornecimento de ônibus e motoristas de 
forma a atender ao cronograma de atividades do referido serviço, no município de Cruzeiro 
do Sul, total de (Quatro) viagens a serem realizadas nos dias 22, 23, 24 e 30 de Novembro 
de 2022. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as 
formalidades legais na realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
não houve interessados, tornando-se assim CERTAME DESERTO 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica declarado DESERTO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022  
Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a abertura de 
um novo processo para aquisição dos referidos itens. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 17 de 
Novembro de 2022. 
                                  
 
                            

 
__________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

                                                         EXTRATO DE CONTRATO Nº. 168/2022 
                   Processo Administrativo 091/2022 - Pregão Eletrônico 043/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL-PARANÁ, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, 
centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.034/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor MARCOS CESAR SUGIGAN,  
 
CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 78.909.389/0001-80, com sede na Av. Dr. Heitor A Furtado, 6420, Jardim Santos Dumont, 
Cep: 87.706-000 -  Paranavaí – Paraná , Telefone(44)3421-3200, E-MAIL: pontal@pontalchevrolet.com.br, neste 
ato representada pelo  sócio Thomaz Massayuki Kato, afirmam:  
 
 – DO OBJETO: O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, oriundo do Pregão Eletrônico 043/2022. 
– DO VALOR:  R$ 104.420,00 (cento e quatro mil, quatrocentos e vinte reais), e o presente contrato não prevê 
atualização de valores. 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 37857 01 Unid 

1 (um) VEICULO AUTOMOTOR SEDAN – 0 (Zero) 
KM; Ano e modelo 2022/2023; com 05 lugares 
incluindo o motorista; cor branca ou prata; 
biocombustível (álcool/gasolina); potência 116cv; 
câmbio automático; 04 portas; direção elétrica; air 
bag dianteiro e Traseiro; freios dianteiros ABS; 
traseiros tambor/ABS; Ar condicionado; porta 
malas 500 litros; vidros elétricos nas portas 
dianteiras e traseiras; travas elétricas nas quatro 
portas; Tanque de combustível 44 litros; rodas aro 
15”; tapetes de borracha para o Interior; Rádio 
Am/Fm com entrada USB com alto falantes nas 
quatro portas. O veículo deve Conter todos os itens 
obrigatórios de acordo com o CNT, deverá atender 
todas as normas vigentes Dos órgãos responsáveis 
DETRAN/DENATRAN/CONTRAN, deve ainda estar 
em conformidade com as normas vigentes com 
relação a emissão de poluentes; garantia mínima 
de 12 meses. 

CHEVROLET 
ONIX PLUS 

T. LT 
104.420,00 104.420,00 

TOTAL............................................................................................................................................................ R$ 104.420,00 
– As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da dotação 
orçamentária 

08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
       489 08.001.12.361.0010.2.031.4.4.90.52.00.0 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 

– DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente deste contrato será  até 31/12/2022. 
 

–DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, estado do Paraná,  
 

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 11 de novembro de  2022 

 
_______________________                                                                ____________________________________ 

    Prefeito Municipal.                                                                         Pontal Comércio de Veículos e Peças Ltda      
        Contratante.                                                                                                        Contratada 

 
                                                   __________________________ 
                                                         Nome: Esbelta Ferreira Pinto 
                                                          Gestora e fiscal do contrato 

 
 TESTEMUNHAS:  

 

            ______________________                                                                              ______________________ 
 Nome:                                                                                                               Nome:  

   CPF nº:                                                                                                             CPF nº:  
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 - Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 043/2022 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 

do objeto, futuras e eventuais Contratação de empresa para Fornecimento de 01 (um) veículo zero km 

para atendimento do Departamento Municipal de Educação, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, à empresa abaixo e respectivo 

valor, a saber:   

PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 

78.909.389/0001-80, com sede na Av. Dr. Heitor A Furtado, 6420, Jardim Santos Dumont, Cep: 

87.706-000 - Paranavaí – Paraná, no valor total de R$ 104.420,00 (cento e quatro mil, quatrocentos 

e vinte reais). 
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 37857 01 Unid 

1 (um) VEICULO AUTOMOTOR SEDAN – 0 (Zero) KM; 
Ano e modelo 2022/2023; com 05 lugares incluindo 
o motorista; cor branca ou prata; biocombustível 
(álcool/gasolina); potência 116cv; câmbio 
automático; 04 portas; direção elétrica; air bag 
dianteiro e Traseiro; freios dianteiros ABS; traseiros 
tambor/ABS; Ar condicionado; porta malas 500 litros; 
vidros elétricos nas portas dianteiras e traseiras; 
travas elétricas nas quatro portas; Tanque de 
combustível 44 litros; rodas aro 15”; tapetes de 
borracha para o Interior; Rádio Am/Fm com entrada 
USB com alto falantes nas quatro portas. O veículo 
deve Conter todos os itens obrigatórios de acordo 
com o CNT, deverá atender todas as normas vigentes 
Dos órgãos responsáveis 
DETRAN/DENATRAN/CONTRAN, deve ainda estar em 
conformidade com as normas vigentes com relação a 
emissão de poluentes; garantia mínima de 12 meses. 

CHEVROLET 
ONIX PLUS T. 

LT 
104.420,00 104.420,00 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 104.420,00 
 

  
Cruzeiro do Sul, 17 de novembro de 2022 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 

PROCESSO Nº 153/2022 
 

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 05 de dezembro de 2022,  em sessão pública 
eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/ destinado à Aquisição de uniformes escolares para 
alunos e funcionários da Rede Municipal de Ensino do Município de Floraí e do Projeto 
Cidadão Mirim atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.” Conforme 
especificação do termo de referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
065/2022, na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/ 

Floraí, 18 de novembro de 2022. 
 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP -Nº 49/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de camisetas para 
campanhas realizadas pelas Secretarias Municipais de Flórida-PR. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
18 de novembro de 2022, das 17:00 às 15h30min do dia 01 de dezembro de 2022, 
no site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 01 de dezembro de 2022 às 16h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por lote” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 18 de novembro de 2022. 
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m, até o vértice S05 (ponto inicial do perímetro) fechando assim o perímetro 
acima descrito que perfaz uma área de 91,935 m². 

 
II – Área de 66,566 m² extraída da matrícula nº 21.669 do C.R.I. de 

Colorado – PR; 
a) DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - Descrição da Área: O 

perímetro da Faixa de Servidão descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e tem início no vértice S05 de coordenadas Planos 
Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum SIRGAS2000, Norte (Y) 
7.489.532,64m e Este (X) 419.093,63m referentes ao meridiano central 51°00’; daí, 
segue com azimute de 177°52' e distância de 30,65 m, até o vértice S02 de 
coordenada Norte (Y) 7.489.502,04m, Este (X) 419.270,99m, daí segue com 
azimute de 240°06' e distância de 3,33 m, segue até o vértice S03 de coordenada 
Norte (Y) 7.489.500,38m, Este (X) 419.268,10m, daí segue com azimute de 357°51' 
e distância de 31,55 m, daí segue até o vértice P06 de coordenada Norte (Y) 
7.489.531,91m, Este (X) 419.266,92m, com azimute de 75°54', e distância de 3,03 
m, até o vértice S05 (ponto inicial do perímetro) fechando assim o perímetro 
acima descrito que perfaz uma área de 66,566 m². 

 
III – Área de 93,75 m² extraída da matrícula nº 21.670 do C.R.I. de 

Colorado – PR; 
a) DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - Descrição da Área: O 

perímetro da Faixa de Servidão descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e tem início no vértice S05 de coordenadas Planos 
Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum SIRGAS2000, Norte (Y) 
7.489.417,15m e Este (X) 419.093,63m referentes ao meridiano central 51°00’; daí, 
segue com azimute de 122°42' e distância de 30,99 m, até o vértice S02 de 
coordenada Norte (Y) 7.489.400,55m, Este (X) 419.119,78m, daí segue com 
azimute de 214°50' e distância de 3,00 m, segue até o vértice S03 de coordenada 
Norte (Y) 7.489.398,08m, Este (X) 419.118,07m, daí segue com azimute de 302°42' 
e distância de 31,52 m, daí segue até o vértice P06 de coordenada Norte (Y) 
7.489.414,96m, Este (X) 419.091,48m, com azimute de 44°48', e distância de 3,08 
m, até o vértice S05 (ponto inicial do perímetro) fechando assim o perímetro 
acima descrito que perfaz uma área de 93,75 m². 

 
Art. 2°- Os imóveis descritos no artigo anterior são de propriedade 

de IVONE BATISTA MONTEIRO, portadora da CI/RG nº 3.801.764-0 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº 031.452.629-39 e seu marido ARTUR ANGELO 
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MONTEIRO, residentes à rua Zulmira dos Santos Godoy, nº 376, na cidade de 
Santo Inácio – PR. 

 
Art. 3º - Fica reconhecida a execução de dissipador para captação 

de águas pluviais nas áreas acima descritas em favor do Município de Santo Inácio - 
PR, para o fim indicado. 

 
Art. 4º. É parte integrante deste Decreto os mapas constantes no 

anexo I que demonstram as áreas de execução do dissipador de energia. 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, 17 de Novembro de 2.022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio     
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DECRETO Nº 94/2022. 
 

SÚMULA: Declara de utilidade pública 
para fins de execução de dissipador de 
energia em Área de Preservação 
Permanente em imóvel urbano situado 
no Município de Santo Inácio – PR, que 
adiante especifica e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA DE SANTO INÁCIO, Sra. GENY VIOLATTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e pela 
Constituição Federal, e 
 
CONSIDERANDO o interesse da administração pública no escoamento das águas 
pluviais oriundas de diversas áreas do Município que implica na construção de 
emissário e dissipador de energia na região mais baixa situada em Área de 
Preservação Permanente existente às margens do riacho Cambará. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de execução 
de dissipador de energia em Área de Preservação Permanente, as áreas abaixo 
descritas: 

I – Área de 91,935 m² extraída da matrícula nº 21.668 do C.R.I. de 
Colorado – PR; 

a) DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - Descrição da Área: O 
perímetro da Faixa de Servidão descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e tem início no vértice S05 de coordenadas Planos 
Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum SIRGAS2000, Norte (Y) 
7.489.532,64m e Este (X) 419.093,63m referentes ao meridiano central 51°00’; daí, 
segue com azimute de 177°52' e distância de 30,65 m, até o vértice S02 de 
coordenada Norte (Y) 7.489.502,04m, Este (X) 419.270,99m, daí segue com 
azimute de 240°06' e distância de 3,33 m, segue até o vértice S03 de coordenada 
Norte (Y) 7.489.500,38m, Este (X) 419.268,10m, daí segue com azimute de 357°51' 
e distância de 31,55 m, daí segue até o vértice P06 de coordenada Norte (Y) 
7.489.531,91m, Este (X) 419.266,92m, com azimute de 75°54', e distância de 3,03  
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m, até o vértice S05 (ponto inicial do perímetro) fechando assim o perímetro 
acima descrito que perfaz uma área de 91,935 m². 

 
II – Área de 66,566 m² extraída da matrícula nº 21.669 do C.R.I. de 

Colorado – PR; 
a) DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - Descrição da Área: O 

perímetro da Faixa de Servidão descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e tem início no vértice S05 de coordenadas Planos 
Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum SIRGAS2000, Norte (Y) 
7.489.532,64m e Este (X) 419.093,63m referentes ao meridiano central 51°00’; daí, 
segue com azimute de 177°52' e distância de 30,65 m, até o vértice S02 de 
coordenada Norte (Y) 7.489.502,04m, Este (X) 419.270,99m, daí segue com 
azimute de 240°06' e distância de 3,33 m, segue até o vértice S03 de coordenada 
Norte (Y) 7.489.500,38m, Este (X) 419.268,10m, daí segue com azimute de 357°51' 
e distância de 31,55 m, daí segue até o vértice P06 de coordenada Norte (Y) 
7.489.531,91m, Este (X) 419.266,92m, com azimute de 75°54', e distância de 3,03 
m, até o vértice S05 (ponto inicial do perímetro) fechando assim o perímetro 
acima descrito que perfaz uma área de 66,566 m². 

 
III – Área de 93,75 m² extraída da matrícula nº 21.670 do C.R.I. de 

Colorado – PR; 
a) DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - Descrição da Área: O 

perímetro da Faixa de Servidão descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e tem início no vértice S05 de coordenadas Planos 
Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum SIRGAS2000, Norte (Y) 
7.489.417,15m e Este (X) 419.093,63m referentes ao meridiano central 51°00’; daí, 
segue com azimute de 122°42' e distância de 30,99 m, até o vértice S02 de 
coordenada Norte (Y) 7.489.400,55m, Este (X) 419.119,78m, daí segue com 
azimute de 214°50' e distância de 3,00 m, segue até o vértice S03 de coordenada 
Norte (Y) 7.489.398,08m, Este (X) 419.118,07m, daí segue com azimute de 302°42' 
e distância de 31,52 m, daí segue até o vértice P06 de coordenada Norte (Y) 
7.489.414,96m, Este (X) 419.091,48m, com azimute de 44°48', e distância de 3,08 
m, até o vértice S05 (ponto inicial do perímetro) fechando assim o perímetro 
acima descrito que perfaz uma área de 93,75 m². 

 
Art. 2°- Os imóveis descritos no artigo anterior são de propriedade 

de IVONE BATISTA MONTEIRO, portadora da CI/RG nº 3.801.764-0 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº 031.452.629-39 e seu marido ARTUR ANGELO 
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DECRETO Nº 94/2022. 
 

SÚMULA: Declara de utilidade pública 
para fins de execução de dissipador de 
energia em Área de Preservação 
Permanente em imóvel urbano situado 
no Município de Santo Inácio – PR, que 
adiante especifica e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA DE SANTO INÁCIO, Sra. GENY VIOLATTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e pela 
Constituição Federal, e 
 
CONSIDERANDO o interesse da administração pública no escoamento das águas 
pluviais oriundas de diversas áreas do Município que implica na construção de 
emissário e dissipador de energia na região mais baixa situada em Área de 
Preservação Permanente existente às margens do riacho Cambará. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de execução 
de dissipador de energia em Área de Preservação Permanente, as áreas abaixo 
descritas: 

I – Área de 91,935 m² extraída da matrícula nº 21.668 do C.R.I. de 
Colorado – PR; 

a) DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - Descrição da Área: O 
perímetro da Faixa de Servidão descrito abaixo, está Georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e tem início no vértice S05 de coordenadas Planos 
Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum SIRGAS2000, Norte (Y) 
7.489.532,64m e Este (X) 419.093,63m referentes ao meridiano central 51°00’; daí, 
segue com azimute de 177°52' e distância de 30,65 m, até o vértice S02 de 
coordenada Norte (Y) 7.489.502,04m, Este (X) 419.270,99m, daí segue com 
azimute de 240°06' e distância de 3,33 m, segue até o vértice S03 de coordenada 
Norte (Y) 7.489.500,38m, Este (X) 419.268,10m, daí segue com azimute de 357°51' 
e distância de 31,55 m, daí segue até o vértice P06 de coordenada Norte (Y) 
7.489.531,91m, Este (X) 419.266,92m, com azimute de 75°54', e distância de 3,03 

Santo Inácio, 17 de Novembro de 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4124/2022 de 27/10/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 356.000,00 
(trezentos e cinqüenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  5 - 3.3.90.30.00.00 01000 
02.002.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  14 - 3.1.91.13.00.00 01000 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.007. Manutenção da Secretaria de Administração 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  29 - 3.3.90.30.00.00 01000 
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.009. Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  15.000,00  51 - 3.3.90.46.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.243.0006.2.016. Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar 

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  108 - 3.3.90.30.00.00 01000 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00  147 - 3.3.90.30.00.00 01000 
06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  174 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.025. Concessão de Benefícios Eventuais - Cesta de Alimentos 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  191 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

07.004.10.301.0009.2.038. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Estaduais e  
Federais 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  674 - 3.3.90.39.00.00 3494 

07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 4.000,00  264 - 3.1.90.16.00.00 01303 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  268 - 3.3.90.30.00.00 01303 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  269 - 3.3.90.32.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 125.000,00  271 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.301.0009.2.040. Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  277 - 3.1.91.13.00.00 01303 

07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 
MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  697 - 3.3.90.30.00.00 3494 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.122.0010.2.048. Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00  331 - 3.3.90.30.00.00 01104 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00  332 - 3.3.90.33.00.00 01104 

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.306.0010.2.054. Distribuição de Merenda Escolar para Alunos da Pré Escola 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 8.000,00  385 - 3.3.90.32.00.00 01000 

08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 
MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00  419 - 3.3.90.30.00.00 01104 

08.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0012.2.064. Manutenção de Atividades Recreativas e Esportivas no Município 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  470 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0013.2.065. Manutenção do Parque de Máquinas do Município 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  478 - 3.3.90.30.00.00 01000 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.069. Participação no Consórcio Intermunicipal de Saneamento - CISPAR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  522 - 3.3.72.39.00.00 01000 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.122.0015.2.081. Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00  625 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Suplementação:  356.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  3 - 3.1.91.13.00.00 01000 
02.002.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  13 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.000,00  17 - 3.3.90.39.00.00 01000 

03.000.00.000.0000.0.000. JUNTA DO SERVICO MILITAR 
03.001.00.000.0000.0.000. JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
03.001.05.153.0003.2.005. MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

MATERIAL DE CONSUMO  1.400,00  19 - 3.3.90.30.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.900,00  20 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.400,00  21 - 3.3.90.39.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. Instrumentalizar as Secretarias Municipais com Sistemas de Gestão 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  14.900,00  23 - 4.4.90.52.00.00 01000 
04.001.04.122.0002.2.007. Manutenção da Secretaria de Administração 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.000,00  32 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.04.123.0004.2.011. Manutenção da Divisão de Contabilidade 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 400,00  71 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.241.0006.2.014. Funcionamento do Conselho Municipal do Idoso 

MATERIAL DE CONSUMO  400,00  102 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 400,00  103 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.002.08.243.0006.2.015. Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  
Adolescente 
MATERIAL DE CONSUMO  400,00  104 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 400,00  105 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.002.08.243.0006.2.016. Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  109 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  110 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.000,00  111 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  112 - 3.3.90.47.00.00 01000 
06.002.08.244.0006.2.017. Funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social 

MATERIAL DE CONSUMO  900,00  116 - 3.3.90.30.00.00 01000 
06.002.08.244.0006.2.018. Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00  120 - 3.1.90.16.00.00 01000 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 2.000,00  124 - 3.3.90.32.00.00 01000 
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PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  125 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  128 - 3.3.90.47.00.00 01000 

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0006.2.020. Gestão do IGD/SUAS e IGDBF 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 400,00  134 - 3.3.90.40.00.00 01000 

06.003.08.244.0006.2.021. Apoio Técnico e Operacional ao Conselho Municipal de Assistência Social 
MATERIAL DE CONSUMO  900,00  138 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 900,00  140 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.022. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  143 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00  144 - 3.1.90.16.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  151 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.000,00  152 - 3.3.90.36.00.00 01000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 2.900,00  156 - 3.3.90.40.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  157 - 3.3.90.47.00.00 01000 
06.003.08.244.0007.2.023. Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  166 - 3.3.90.30.00.00 01000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 2.000,00  169 - 3.3.90.32.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 3.000,00  173 - 3.3.90.36.00.00 01000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 2.900,00  177 - 3.3.90.40.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  800,00  179 - 4.4.90.52.00.00 01000 
06.003.08.244.0007.2.024. Realização de Campanhas Sócio Educativas 

MATERIAL DE CONSUMO  2.400,00  182 - 3.3.90.30.00.00 01000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 1.900,00  184 - 3.3.90.32.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 900,00  186 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  190 - 3.3.90.47.00.00 01000 
06.003.08.244.0007.2.027. Concessão de Benefícios Eventuais - Auxílio Natalidade 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 2.000,00  195 - 3.3.90.32.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.028. Concessão de Benefícios Eventuais - Auxílio Documentação 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.000,00  197 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 900,00  198 - 3.3.90.48.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.029. Concessão de Benefícios Eventuais - Auxílio Passagem 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 900,00  200 - 3.3.90.48.00.00 01000 

06.003.08.244.0007.2.030. Implantação de Cursos Profissionalizantes 
MATERIAL DE CONSUMO  2.900,00  201 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.900,00  202 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.003.08.244.0008.2.031. Acolhimento Institucional 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  203 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0007.2.032. Implantação de Programas de Atendimento a Criança e ao Adolescente 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 2.300,00  205 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 152.000,00  262 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  25.000,00  266 - 3.1.91.13.00.00 01303 
07.004.10.304.0009.2.046. Fortalecimento da Política de Vigilância Sanitária 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.000,00  698 - 3.3.90.39.00.00 3494 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.122.0010.2.048. Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.000,00  328 - 3.1.90.11.00.00 01104 

08.001.12.306.0010.2.049. Distribuição de Merenda Escolar aos Alunos do Ensino Fundamental 
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  334 - 3.3.90.30.00.00 01000 

08.001.12.361.0010.1.010. Construção e Reforma de Escolas Municipais 
OBRAS E INSTALAÇÕES  900,00  341 - 4.4.90.51.00.00 01104 

08.001.12.361.0010.2.050. Implantação e Manutenção de Ações de Desenvolvimento e Fortalecimento  
do Ensino Fundamental 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 900,00  355 - 3.3.90.08.00.00 01104 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  368 - 3.3.90.47.00.00 01104 
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.306.0010.2.055. Distribuição de Merenda Escolar para Alunos de Creches 

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00  387 - 3.3.90.30.00.00 01000 
08.002.12.365.0010.2.057. Desenvolvimento de Ações de Educação Infantil - Creche 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 7.000,00  424 - 3.3.90.39.00.00 01104 

08.002.12.365.0010.2.058. Realização de Transporte para Alunos da Educação Infantil 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 800,00  426 - 3.1.90.11.00.00 01104 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00  427 - 3.1.90.16.00.00 01104 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  428 - 3.1.91.13.00.00 01104 
08.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0011.2.063. Desenvolvimento de Atividades Culturais 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  400,00  451 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 400,00  452 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  454 - 3.3.90.08.00.00 01000 

08.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0012.1.014. Construção de Arenas Esportivas 

OBRAS E INSTALAÇÕES  4.900,00  460 - 4.4.90.51.00.00 01000 
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08.005.27.812.0012.2.064. Manutenção de Atividades Recreativas e Esportivas no Município 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00  465 - 3.1.91.13.00.00 01000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 4.000,00  468 - 3.3.90.32.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  471 - 3.3.90.47.00.00 01000 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.068. Manutenção do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  900,00  517 - 3.3.90.37.00.00 01000 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  519 - 3.3.90.47.00.00 01000 

09.002.17.512.0013.2.069. Participação no Consórcio Intermunicipal de Saneamento - CISPAR 
MATERIAL DE CONSUMO  9.900,00  521 - 3.3.72.30.00.00 01000 

09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0013.1.019. Construção de Calçadas, Meio Fio e Sarjetas 

OBRAS E INSTALAÇÕES  400,00  523 - 4.4.90.51.00.00 01000 
09.003.15.451.0013.1.020. Construção de Galerias de Águas Pluviais 

OBRAS E INSTALAÇÕES  10.900,00  524 - 4.4.90.51.00.00 01000 
09.003.15.452.0013.1.049. Realizar obras complementares no aterro controlado 

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.400,00  540 - 4.4.90.51.00.00 01000 
09.003.15.452.0013.2.070. Manutenção do Serviços de Obras e Manutenção dos Próprios Públicos  

Municipais 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00  545 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 1.000,00  547 - 3.3.90.08.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  549 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  900,00  552 - 3.3.90.47.00.00 01000 
09.003.15.452.0013.2.071. Manutenção da Vila Rural Antonio Tomazini 

MATERIAL DE CONSUMO  900,00  553 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 900,00  554 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.003.15.452.0013.2.072. Manutenção do Cemitério Municipal 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.900,00  555 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 400,00  556 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.900,00  557 - 3.1.91.13.00.00 01000 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  558 - 3.3.90.08.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 900,00  560 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  563 - 3.3.90.47.00.00 01000 
09.003.15.452.0013.2.073. Manutenção de Praças, Parques e Jardins 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.900,00  564 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 900,00  565 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  900,00  566 - 3.1.91.13.00.00 01000 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  567 - 3.3.90.08.00.00 01000 
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OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  571 - 3.3.90.47.00.00 01000 
Total Redução:  356.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
27 de outubro de 2022. 
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DECRETO Nº 044/2022  

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação 
amigável ou judicial imóvel rural para fins urbanos. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Inês, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, no Decreto-Lei Federal 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, art. 5º, alíneas "d" e "g", art. 6º e demais 
legislação pertinente, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação 
amigável ou judicial, a área de terra abaixo descrita, com fulcro nos arts. 
2º, 5º, alíneas "E" e "H" e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956, com as seguintes 
características: 
“LOTE DE TERRAS RURAL sob n° 15-D/1, originado da subdivisão do 
lote n° 15-D, e este da unificação do lote n° 15 e lote sob a 
denominação de D, com a área de 3,0000 hectares, situado na Gleba 
n° 06, da Colônia São Sebastião do Guaraci, no Município de Santa 
Inês, Comarca de Colorado, Estado do Paraná, o qual está dentro das 
seguintes divisas e confrontações:- Partindo do marco P1; deste 
seguindo com distância 120,00 metros e azimute plano de 135°32'25, 
confrontando neste trecho com uma Estrada Municipal, chega-se ao 
marco P2, deste seguindo com distância 116,82 metros e azimute 
plano de 135°51'01, confrontando neste trecho com uma Estrada 
Municipal, chega-se ao marco P7, deste seguindo com distância de 
89,71 metros e azimute plano de 227°34'03, confrontando neste treho 
com o lote n° 15-D/Rem, chega-se ao marco P8, deste seguindo com 
distância de 43,51 metros e azimute plano de 291°43'47, confrontando 
neste trecho com o lote n° 15-D/Rem, chega-se ao marco P9, deste 
seguindo com distância de 52,31 metros e azimute plano de 
331°49'07, confrontando neste trecho com o lote n° 15-D/Rem, chega-
se ao marco P10, deste seguindo com distância de 46,25 metros e 
azimute plano 299°05'57, confrontando neste trecho com o lote n° 15-
D/Rem, chega-se ao marco P11, deste seguindo com distância 56,30 
netros e azimute plano de 281°42'59, confrontando neste trecho com 
o lote n° 15-D/Rem, chega-se ao marco P12, deste seguindo com 
distância de 33,24 metros e azimute plano de 271°20'30, confrontando 
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neste trecho com o lote n° 15-D/Rem, chega-se ao marco P13, deste 
seguindo com distância 84,50 metros e azimute plano de 02°16'38, 
confrontando neste trecho com uma Estrada Municipal, chega-se ao 
marco P6, deste seguindo com distância de 185,00 metros e azimute 
plano de 47°34'17, confrontando neste trecho com o Patrimônio 
Imbiassaba, chega-se ao P1, denominado por ponto inicial.”; IMÓVEL 
esse devidamente registrado  junto ao Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Colorado/PR., na MATRÍCULA n°. 28.639, em data de 
28/09/2022 (registro anterior: registro n° 01 da matrícula n° 13.416 do 
Serviço de Registro de Imóveis de Colorado/PR.). 
Art. 2º - De acordo com a certidão de matricula nº. 28.639 (originário do 
registro anterior, registro n° 01 da Matrícula n° 13.416, do qual e de onde 
foi a área destacada) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Colorado, á área descrita no caput do Art. 1º, pertence a PAULO FORONI 
inscrito no CPF sob nº. 326.589.079-15 e sua esposa CLEONICE 
MORENO ROMERO FORONI inscrita no CPF sob nº. 300.948.959-53.  
 

Art. 3º - O valor da negociação da referida área é o apurado em laudo de 
avaliação, anexo a este Decreto. 
 

Art. 4º - A área a que se refere o art. 1º deste Decreto destina-se à 
implantação e centro de lazer e recreação. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Inês, em 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Município de Santa Inês –PR, comunica aos interessados 
no Edital de Tomada de Preços nº 03/2022 que será prorrogada a data 
de abertura do processo, para possíveis correções das especificações 
dos itens do Edital.  
 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 28 de Novembro 
de 2.022 passa a ser dia 29 de Novembro de 2.022, no mesmo local, às 
14 h 00min. 
 
Santa Inês, 18 de novembro de 2.022. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

novembro de 2.022.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 473/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 64/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............  LED LUZ CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA 

CNPJ: ................................. 46.288.920/0001-58 

OBJETIVO:....................... Aquisição de enfeites natalinos sendo mangueiras, piscas, tubos snowfall, cascatas, fio, rabichos, piscas, lâmpadas no 

Município de Colorado, Estado Paraná 

Valor: R$ 88.482,00  (oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais). 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 220V - 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 220V 
Cod. 63463 

METROS Yuhau mang led azul 1000 8,3700 8.370,00  

 2 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 220v - 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 220v 
Cod. 63464 

METROS Yuhau mang led branc 1000 8,3700 8.370,00  

 3 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED VERMELHA 
220v - MANGUEIRA LUMINOSA DE LED 
VERMELHA 220v Cod. 63465 

METROS Yuhau mang led verm 700 8,3700 5.859,00  

 4 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED  VERDE 220v - 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED  VERDE 220v 
Cod. 63466 

METROS Yuhau mang led verde 500 8,3700 4.185,00  

 5 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 220v 
CAIXA - PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 
220v CAIXA Cod. 63467 

Caixas OllyPop pisca branco 200 26,1000 5.220,00  

 6 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO 220v - PISCA 
MULTIFUNÇÃO BRANCO 220v Cod. 63468 

Caixas OllyPop pisca branco 200 24,8500 4.970,00  

 7 PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v   CAIXA - 
PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v   CAIXA 
Cod. 63469 

Caixas OllyPop pisca verm 300 24,9500 7.485,00  

 8 PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v   CAIXA - 
PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v   CAIXA Cod. 
63470 

Caixas OllyPop pisca verde 200 24,8400 4.968,00  

 9 PISCA MULTIFUNÇÃO AZUL 220v  CAIXA - PISCA 
MULTIFUNÇÃO AZUL 220v  CAIXA Cod. 63471 

Caixas OllyPop pisca azul 200 26,1000 5.220,00  

 10 TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL 48 LEDS 80 CM 
BIVOLT - TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL 48 
LEDS 80 CM BIVOLT Cod. 63472 

UNIDADE Yuhau snowfall 80 95,9000 7.672,00  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

 11 CASCATA 400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 9,5 MTS 
110v - CASCATA 400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 9,5 
MTS 110v Cod. 63473 

UNIDADE Yuhau cascata led 20 104,9000 2.098,00  

 12 FIO PARALELO 2 X 1,5 MM - FIO PARALELO 2 X 
1,5 MM Cod. 63474 

METROS Corfio fio paralelo 1500 4,7300 7.095,00  

 13 FIO PARALELO  2,5MM - FIO PARALELO  2,5MM 
Cod. 63475 

METROS Corfio fio paralelo 800 5,7100 4.568,00  

 14 FIO PARALELO 2 X 4 MM - FIO PARALELO 2 X 4 
MM Cod. 63480 

METROS Corfio fio paralelo 500 8,6800 4.340,00  

 15 FITA ISOLANTE 20 MTS - FITA ISOLANTE 20 MTS 
Cod. 37114 

Unidades Corfio fita isolante 60 8,1000 486,00  

 16 FIO SÓLIDO 4MM - FIO SÓLIDO 4MM Cod. 63476 METROS Corfio fio solido  150 3,9900 598,50  

 17 FIO SÓLIDO  2,5MM - FIO SÓLIDO  2,5MM Cod. 
63477 

METROS Corfio fio solido 150 2,4400 366,00  

 18 CONECTOR ( RABICHO ) PARA MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED. - CONECTOR ( RABICHO ) 
PARA MANGUEIRA LUMINOSA DE LED Cod. 
59872 

UNIDADE OllyPop conector man 200 19,4600 3.892,00  

 19 PISCA FIXO VERMELHO 10 MT  220v - PISCA 
FIXO VERMELHO 10 MT  220v Cod. 63478 

UNIDADE Yuhau pisca vermelho 50 33,7500 1.687,50  

 20 LÂMPADA STROBO - LÂMPADA STROBO Cod. 
63479 

UNIDADE Yuhau lampada 30 34,4000 1.032,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.038.3390.39 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

 

 
Homologado: 17 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  17 de novembro de 2022. 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 472/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 64/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............  G S K INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 

CNPJ: ................................. 30.125.617/0001-26 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para a instalação e retirada dos materiais elétricos dos enfeites no 

Município de Colorado, Estado Paraná. 

Valor: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 21 INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS QUE 
COMPÕE - INSTALAÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS QUE COMPÕE AS DECORAÇÕES 
NATALINAS C/ TRANSPORTE DESTAS ATÉ AS 
LOCALIDADES DE INSTALAÇÃO, PROCEDER 
OS TESTES NECESSÁRIOS, AINDA PROCEDER 
TODOS OS REPAROS DURANTE O PERIODO 
DE FUNCIONAMENTO DESTES, BEM COMO 
PROCEDER FUTURAMENTE A REMOÇÃO 
DESTES EQUIPAMENTOS EL´´ETRICOS QUE 
COMPÕE AS DECORAÇÕES NATALINAS E C/ 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DAS 
MESMAS NO PÁTIO DESTA MUNICIPALIDADE. 
Cod. 61828 

SERVIÇOS própria própria 1 28.000,0000 28.000,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.038.3390.39 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

 

 
Homologado: 17 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  17 de novembro de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 469/2022. 

DISPENSA: Nº 077/2022. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA TRATAMENTO 
NEUROPEDIÁTRICO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 
76.970.326/0001-03. 
CONTRATADA: GRUCHOWSKI & GRUCHOWSKI LTDA. 

CNPJ: 02.184.095/0001-76. 

VALOR: R$ 9.988,00 (Nove novecentos e oitenta e oito reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

08.001.12.361.0010.2.018 
 

Desenvolver as atividades no Ensino 
Fundamental 

 

 
33.90.32.02.00 – Ficha 198 

(fonte 1107) – 
Medicamentos para uso 

domiciliar 
 
 
 

9.988,00 
 

 

Vigência: 06 (SEIS) MESES. 

Colorado - PR, 14 de Novembro de 2022. 

 
______________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 079/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA UTILIZAÇÃO 
NA DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ.   

VENCEDOR: SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS – 
EIRELI. . 

CNPJ: 82.672.221/0001-70. 

VALOR: R$ 890,00 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SPITTER 
INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS – EIRELI. - CNPJ: 
82.672.221/0001-70. 

 Colorado-Pr, 18 de Novembro de 2022. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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 5 - AMÔNIA, 
- NITRATO 
FREQUÊNCIA DA COLETA: ANUAL 
NECESSÁRIO  CCL  do  IAT 
- Cod. 63109 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

10 440,0000 4.400,00  

 6 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÀGUA - 
PORTARIA IAP Nº 259 - 
AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 
DE ATERROS SANITÁRIOS - ANÁLISES 
LABORATORIAIS - ÀGUA - PORTARIA 
IAP Nº 259 - AUTOMONITORAMENTO 
AMBIENTAL DE ATERROS 
SANITÁRIOS 
- ALUMINIO 
- ANTIMÔNIO 
- ARSÊNIO 
- BÁRIO 
- BORO 
- CÁDMIO 
- CHUMBO 
- COBALTO 
- COBRE 
- CROMO 
- FERRO 
- MANGANÊS 
- MERCURIO 
- - MOLIBDÊNIO 
- NÍQUEL 
- NITRATO (EXPRESSO EM N) 
- PRATA 
- SELÊNIO 
- ZINCO 
- BENZENO 
- CLORETO DE VINILA 
- CRESÓIS 
- ESTIRENO 
- ETILBENZENO 
- FENOL 
- TETRACLORETO DE CARBONO 
- TOLUENO 
- XILENOS 
FREQUÊNCIA DA COLETA; ANUAL 
NECESSÁRIO CCL  do  IAT Cod. 63110 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

16 410,0000 6.560,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.39 1000 486/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO 

SANITÁRIO 
2.042.3390.39 0510 486/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO 

SANITÁRIO  
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2.042.3390.39 0511 486/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO 
SANITÁRIO 

 

Homologado:  17 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,  17 de novembro de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   63/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

213/2022

14/10/2022

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/11/2022
Pregão eletrônico
63/2022 - PE
213/2022

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO SE SERVIÇOS DE
ENSAIOS LABORATORIAIS PARA MONITORAMENTO A QUALIDADE DE ÁGUA
PARA CONSUMO HUMANO.

Participante: TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LT

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ÁGUA - PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA PARA

CONSUMO HUMANO  - ANALISE BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA:
COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - FREQUENCIA DA COLETA; QUINZENAL
ABNT NBR ISO/IEC  17025. - ÁGUA - PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
Nº 05 2017 ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO  - ANALISE
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA: COLIFORMES TOTAIS/E. COLI -
FREQUENCIA DA COLETA; QUINZENAL ABNT NBR ISO/IEC  17025.

900,000 UND 188,00 169.200,00

2 POTABILIDADE - PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04 DE MAIO DE 2021
- SUBSTÂNCIAS - POTABILIDADE - PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04
DE MAIO DE 2021 - SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS INORGANICAS,
 - ANTIMONIO;
- ARSÊNIO ;
- BÁRIO;
- CÁDMIO;
- CHUMBO;
- COBRE;
- CROMO;
- FLUORETO;
- MERCÚRIO TOTAL;
- NÍQUEL;
- NITRATO;
- NITRITO;
- SELÊNIO;
- URÂNIO;
SUSTÂNCIAS ORGÂNICAS:
1,2 DICLOROETANO;
ACRILAMIDA;
BENZANO;
BENZO[a] PIRENO;
CLORETO DE VINILA;
DI(2-ETILHEXIL) FTALATO;
DICLOROMETANO;
DIOXANO;
EPICLORIDRINA;
ETILBENZANO;
PENTACLOROFENOL;
TETRACLORETO DE CARBONO;
TETRACLOROETENO;

44,000 UND 287,18 12.635,92
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TOLUENO;
TRICLOROETANO;
XILENOS
AGROTÓXICOS  E  METABÓLITOS
2,4D;     -    ALACLORO    -    ALDICARBE + ALDICARBESULFONA +
ALDICARBESULFÓXIDO;
ALDRIN + DIELDRIN   - AMETRINA  - ATRAZINA + S-
CLOROTRIAZINAS (DEETIL-ATRAZINA- DEA, DEISOPROPIL-ATRAZINA
- DIA E DIAMINOCLOROTRIAZINA- DACT;
CARBENDAZIM - CARBOFURANO - CIPROCONAZOL - CLORDANO -
CLOROTALONIL - CLORPIRIFÓS+CLORPIRIFÓS-OXON;
DDT+DDD+DDE - DIFENOCONAZOL - DIMETOATO+OMETOATO -
DIURON - EPOXICONAZOL - FIPRONIL - FLUTRIAFOL -
GLIFOSATO+AMPA
HIDROXI-ATRAZINA - LINDANO (GAMA HCH) - MALATIONA -
MANCOZEBE+ ETU - METAMIDOFÓS+ACEFATO - METOLACLORO -
METRIBUZIM;
MOLINATO - PARAQUATE - PICLORAM - PROFENOFÓS - PROPARGITO
- PROTIOCONAZOL+PROTICONAZOLDESTIO - SIMAZINA ;
TEBUCONAZOL - TERBUFÓS - TIAMETOXAM - TIODICARBE -
TRIFLURALINA;
SUBPRODUTOS DA DESINFCÇÃO
2,4,6 TRICLOROFENOL
2,4-DICLOROFENOL
ÁCIDOS HALOACÉTICOS TOTAL
BROMATO;
CLORAMIONAS TOTAL;
CLORATO;
CLORITO;
CLORO RESIDUAL LIVRE;
N-NITROSODIMETILAMINA;
TRIHALOMETANOS TOTAL;
PADRÃO ORGANOLÉPTICO
ALUMINIO;
AMÔNIA 9COMO N);
CLORETO;
COR APARENTE;
1,2 DICLOROBENZENO;
1,4 DICLOROBENZENO;
DUREZA TOTAL;
FERRO;
GOSTO E ODOR;
MANGANÊS;
MONOCLOROBENZENO;
SÓDIO;
SÓLIDOS DISSOLVIDOS;
SULFATO;
SULFETO DE HIDROGENIO;
TURBIDEZ;
ZINCO;
FREQUÊNCIA DA COLETA; SEMETRAL
ABNT  NBR  ISO/IEC  17025

-

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
3 PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA DAS ÁGUAS

SUBTERRÂNEAS (OUTORGA) - PARÂMETROS PARA
CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
(OUTORGA)
ALCALINIDADE TOTAL - Ca CO3 (MG/L)
BICARBONATOS - HCO3 (mg/l)
CÁLCIO - Ca (mg/l)
CARBONATOS - CO3 (mg/l)
CLORETOS - Cl (mg/l)
CONDUTIVIDADE ( S/cm) à 25ºC
COR (uH)
DIÓXIDO DE CARBONO LIVRE - CO2 (mg/l)
DUREZA TOTAL - CaCO3 (mg/)
FERRO TOTAL - Fe (mg/l)
FLUORETOS - F (mg/l)
FOSFATOS - P04 (mg/l)

15,000 UND 181,00 2.715,00
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HIDRÓXIDOS - OH (mg/l)
MAGNÉSIO - Mg (mg/l)
MANGANÊS -Mn (mg/l)
NITRATOS - n-n03 (mg/L)
NITRITOS - N-N02 (mg/l)
ODOR
pH
POTÁSSIO - K (mg/l)
SÍLICA DISSOLVIDA - SiO2 (mg/l)
SÓDIO - Na (mg/l)
SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS (mg/l)
SÓLIDOS TOTAIS à 103ºC (mg/l)
SULFATOS - SO4 (mg/l)
TURBIDEZ (UT)
BALANÇO IÔNICO ( cátions e ânions)
DBI (%)
DQO
COLIFORMES TERMOTOLERANTES
COLIFORMES TOTAIS
FREQUÊNCIA: MENSAL NECESSÁRIO CCL do IAT

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 ANÁLISES LABORATORIAIS - EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº

430/2011 - PADRÕES DE LANÇAMENTO DE EFLUENTES - ANÁLISES
LABORATORIAIS - EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº 430/2011 -
PADRÕES DE LANÇAMENTO DE EFLUENTES
TEMPERATURA
DBO5
DQO
PH
ÓLEOS MINERAIS
ÓLEOS E GRAXAS ANIMAIS
SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS
SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS
NITROGENIO AMONIACAL
NITROGENIO TOTAL KJELDAHL
FOSFORO TOTAL
TOXIDADE DAPHNIA MAGNA
TOXIDADE VIBRIO FISCHERI
COLIFORMES TERMOTOLERANTES
FREQUÊNCIA DA COLETA: MENSAL NECESSÁRIO CCL DO IAT

120,000 UND 712,00 85.440,00

5 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÁGUA - RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 -
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE CEMITÉRIOS - ANÁLISES
LABORATORIAIS - ÁGUA - RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 -
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE CEMITÉRIOS
- ALCALINIDADE,
- DUREZA TOTAL,
- ph,
-  CONDUTIVIDADE,
- DUREZA (cálcio e magnésio),
- OXIGÊNIO DISSOLVIDO,
- OXIGÊNIO CONSUMIDO,
- CLORETOS,
- AMÔNIA,
- NITRATO
FREQUÊNCIA DA COLETA: ANUAL NECESSÁRIO  CCL  do  IAT
-

10,000 UND 440,00 4.400,00

6 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÀGUA - PORTARIA IAP Nº 259 -
AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL DE ATERROS SANITÁRIOS -
ANÁLISES LABORATORIAIS - ÀGUA - PORTARIA IAP Nº 259 -
AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL DE ATERROS SANITÁRIOS
- ALUMINIO
- ANTIMÔNIO
- ARSÊNIO
- BÁRIO
- BORO
- CÁDMIO
- CHUMBO
- COBALTO
- COBRE
- CROMO

16,000 UND 410,00 6.560,00
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- FERRO
- MANGANÊS
- MERCURIO
- - MOLIBDÊNIO
- NÍQUEL
- NITRATO (EXPRESSO EM N)
- PRATA
- SELÊNIO
- ZINCO
- BENZENO
- CLORETO DE VINILA
- CRESÓIS
- ESTIRENO
- ETILBENZENO
- FENOL
- TETRACLORETO DE CARBONO
- TOLUENO
- XILENOS
FREQUÊNCIA DA COLETA; ANUAL NECESSÁRIO CCL  do  IAT

Total do Participante: 280.950,92

Total Geral: 280.950,92

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

17/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 475 /2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 63/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA   

CNPJ: ................................ 09.579.09/0001-69 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa em serviços de ensaios laboratoriais para monitoramento da qualidade de água do Município de 

Colorado, Estado Paraná 

VALOR DO CONTRATO: R$ 280.950,92 (DUZENTOS E OITENTAMIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E   DOIS 

CENTAVOS). 

  ITENS DA ATA 

  
         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 ÁGUA - PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA 
PARA CONSUMO HUMANO  - ANALISE 
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA: 
COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - 
FREQUENCIA DA COLETA; 
QUINZENAL ABNT NBR ISO/IEC  
17025. - ÁGUA - PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA 
PARA CONSUMO HUMANO  - ANALISE 
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA: 
COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - 
FREQUENCIA DA COLETA; 
QUINZENAL ABNT NBR ISO/IEC  
17025. Cod. 63096 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

900 188,0000 169.200,00  
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 2 POTABILIDADE - PORTARIA GM/MS 
Nº 888, DE 04 DE MAIO DE 2021 - 
SUBSTÂNCIAS - POTABILIDADE - 
PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04 DE 
MAIO DE 2021 - SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS INORGANICAS, 
 - ANTIMONIO; 
- ARSÊNIO ; 
- BÁRIO; 
- CÁDMIO; 
- CHUMBO; 
- COBRE; 
- CROMO; 
- FLUORETO; 
- MERCÚRIO TOTAL; 
- NÍQUEL; 
- NITRATO; 
- NITRITO; 
- SELÊNIO; 
- URÂNIO; 
SUSTÂNCIAS ORGÂNICAS: 
1,2 DICLOROETANO; 
ACRILAMIDA; 
BENZANO; 
BENZO[a] PIRENO; 
CLORETO DE VINILA; 
DI(2-ETILHEXIL) FTALATO; 
DICLOROMETANO; 
DIOXANO; 
EPICLORIDRINA; 
ETILBENZANO; 
PENTACLOROFENOL; 
TETRACLORETO DE CARBONO; 
TETRACLOROETENO; 
TOLUENO; 
TRICLOROETANO; 
XILENOS 
AGROTÓXICOS  E  METABÓLITOS 
2,4D;     -    ALACLORO    -    ALDICARBE 
+ ALDICARBESULFONA + 
ALDICARBESULFÓXIDO; 
ALDRIN + DIELDRIN   - AMETRINA  - 
ATRAZINA + S-CLOROTRIAZINAS 
(DEETIL-ATRAZINA- DEA, 
DEISOPROPIL-ATRAZINA - DIA E 
DIAMINOCLOROTRIAZINA- DACT; 
CARBENDAZIM - CARBOFURANO - 
CIPROCONAZOL - CLORDANO -  
CLOROTALONIL - 
CLORPIRIFÓS+CLORPIRIFÓS-OXON; 
DDT+DDD+DDE - DIFENOCONAZOL 
- DIMETOATO+OMETOATO -  

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

44 287,1800 12.635,92  
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 2 DIURON - EPOXICONAZOL - 
FIPRONIL - FLUTRIAFOL - 
GLIFOSATO+AMPA 
HIDROXI-ATRAZINA - LINDANO 
(GAMA HCH) - MALATIONA - 
MANCOZEBE+ ETU - 
METAMIDOFÓS+ACEFATO - 
METOLACLORO - METRIBUZIM; 
MOLINATO - PARAQUATE - 
PICLORAM - PROFENOFÓS - 
PROPARGITO - 
PROTIOCONAZOL+PROTICONAZOLD
ESTIO - SIMAZINA ; 
TEBUCONAZOL - TERBUFÓS - 
TIAMETOXAM - TIODICARBE - 
TRIFLURALINA; 
SUBPRODUTOS DA DESINFCÇÃO 
2,4,6 TRICLOROFENOL 
2,4-DICLOROFENOL 
ÁCIDOS HALOACÉTICOS TOTAL 
BROMATO; 
CLORAMIONAS TOTAL; 
CLORATO; 
CLORITO; 
CLORO RESIDUAL LIVRE; 
N-NITROSODIMETILAMINA; 
TRIHALOMETANOS TOTAL; 
PADRÃO ORGANOLÉPTICO 
ALUMINIO; 
AMÔNIA 9COMO N); 
CLORETO; 
COR APARENTE; 
1,2 DICLOROBENZENO; 
1,4 DICLOROBENZENO; 
DUREZA TOTAL; 
FERRO; 
GOSTO E ODOR; 
MANGANÊS; 
MONOCLOROBENZENO; 
SÓDIO; 
SÓLIDOS DISSOLVIDOS; 
SULFATO; 
SULFETO DE HIDROGENIO; 
TURBIDEZ; 
ZINCO; 
FREQUÊNCIA DA COLETA; SEMETRAL 
ABNT  NBR  ISO/IEC  17025 
 
 
 
- Cod. 63103 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

44 287,1800 12.635,92  
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 3 PARÂMETROS PARA 
CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 
(OUTORGA) - PARÂMETROS PARA 
CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 
(OUTORGA) 
ALCALINIDADE TOTAL - Ca CO3 
(MG/L) 
BICARBONATOS - HCO3 (mg/l) 
CÁLCIO - Ca (mg/l) 
CARBONATOS - CO3 (mg/l) 
CLORETOS - Cl (mg/l) 
CONDUTIVIDADE ( S/cm) à 25ºC 
COR (uH) 
DIÓXIDO DE CARBONO LIVRE - CO2  

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

15 181,0000 2.715,00  
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 3 (mg/l) 
DUREZA TOTAL - CaCO3 (mg/) 
FERRO TOTAL - Fe (mg/l) 
FLUORETOS - F (mg/l) 
FOSFATOS - P04 (mg/l) 
HIDRÓXIDOS - OH (mg/l) 
MAGNÉSIO - Mg (mg/l) 
MANGANÊS -Mn (mg/l) 
NITRATOS - n-n03 (mg/L) 
NITRITOS - N-N02 (mg/l) 
ODOR 
pH 
POTÁSSIO - K (mg/l) 
SÍLICA DISSOLVIDA - SiO2 (mg/l) 
SÓDIO - Na (mg/l) 
SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS (mg/l) 
SÓLIDOS TOTAIS à 103ºC (mg/l) 
SULFATOS - SO4 (mg/l) 
TURBIDEZ (UT) 
BALANÇO IÔNICO ( cátions e ânions) 
DBI (%) 
DQO 
COLIFORMES TERMOTOLERANTES 
COLIFORMES TOTAIS 
FREQUÊNCIA: MENSAL NECESSÁRIO 
CCL do IAT Cod. 63104 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

15 181,0000 2.715,00  

 4 ANÁLISES LABORATORIAIS - 
EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº 
430/2011 - PADRÕES DE 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES - 
ANÁLISES LABORATORIAIS - 
EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº 
430/2011 - PADRÕES DE 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES 
TEMPERATURA  
DBO5 
DQO 
PH 
ÓLEOS MINERAIS 
ÓLEOS E GRAXAS ANIMAIS 
SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS 
SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS 
NITROGENIO AMONIACAL 
NITROGENIO TOTAL KJELDAHL 
FOSFORO TOTAL  
TOXIDADE DAPHNIA MAGNA 
TOXIDADE VIBRIO FISCHERI 
COLIFORMES TERMOTOLERANTES 
FREQUÊNCIA DA COLETA: MENSAL 
NECESSÁRIO CCL DO IAT Cod. 63105 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

120 712,0000 85.440,00  
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 5 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÁGUA - 
RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 - 
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE 
CEMITÉRIOS - ANÁLISES 
LABORATORIAIS - ÁGUA - 
RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 - 
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE 
CEMITÉRIOS 
- ALCALINIDADE, 
- DUREZA TOTAL, 
- ph, 
-  CONDUTIVIDADE, 
- DUREZA (cálcio e magnésio), 
- OXIGÊNIO DISSOLVIDO, 
- OXIGÊNIO CONSUMIDO, 
- CLORETOS, 
 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

10 440,0000 4.400,00  
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RETIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 049/2022.  

  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do processo 
de Inexigibilidade nº 049/2022, com objetivo de TRANSFERÊNCIA DE RECURSO 
FINANCEIROS DESTINADOS A ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES ASSISTENCIA 
ODONTOLÓGICA – COVID PORTARIA Nº 3008 E Nº 3389 PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP. 
 
Onde se lê:  
 
FOMENTO Nº 017/2022. 
 
 
Leia-se: 
 
CONVÊNIO Nº 001/2022. 
 
As demais disposições contidas no Processo permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 10 de Novembro de 2022. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

______________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

_____________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 473/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 64/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............  LED LUZ CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA 

CNPJ: ................................. 46.288.920/0001-58 

OBJETIVO:....................... Aquisição de enfeites natalinos sendo mangueiras, piscas, tubos snowfall, cascatas, fio, rabichos, piscas, lâmpadas no 

Município de Colorado, Estado Paraná 

Valor: R$ 88.482,00  (oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais). 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 220V - 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 220V 
Cod. 63463 

METROS Yuhau mang led azul 1000 8,3700 8.370,00  

 2 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 220v - 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 220v 
Cod. 63464 

METROS Yuhau mang led branc 1000 8,3700 8.370,00  

 3 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED VERMELHA 
220v - MANGUEIRA LUMINOSA DE LED 
VERMELHA 220v Cod. 63465 

METROS Yuhau mang led verm 700 8,3700 5.859,00  

 4 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED  VERDE 220v - 
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED  VERDE 220v 
Cod. 63466 

METROS Yuhau mang led verde 500 8,3700 4.185,00  

 5 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 220v 
CAIXA - PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 
220v CAIXA Cod. 63467 

Caixas OllyPop pisca branco 200 26,1000 5.220,00  

 6 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO 220v - PISCA 
MULTIFUNÇÃO BRANCO 220v Cod. 63468 

Caixas OllyPop pisca branco 200 24,8500 4.970,00  

 7 PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v   CAIXA - 
PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v   CAIXA 
Cod. 63469 

Caixas OllyPop pisca verm 300 24,9500 7.485,00  

 8 PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v   CAIXA - 
PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v   CAIXA Cod. 
63470 

Caixas OllyPop pisca verde 200 24,8400 4.968,00  

 9 PISCA MULTIFUNÇÃO AZUL 220v  CAIXA - PISCA 
MULTIFUNÇÃO AZUL 220v  CAIXA Cod. 63471 

Caixas OllyPop pisca azul 200 26,1000 5.220,00  

 10 TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL 48 LEDS 80 CM 
BIVOLT - TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL 48 
LEDS 80 CM BIVOLT Cod. 63472 

UNIDADE Yuhau snowfall 80 95,9000 7.672,00  
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 11 CASCATA 400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 9,5 MTS 
110v - CASCATA 400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 9,5 
MTS 110v Cod. 63473 

UNIDADE Yuhau cascata led 20 104,9000 2.098,00  

 12 FIO PARALELO 2 X 1,5 MM - FIO PARALELO 2 X 
1,5 MM Cod. 63474 

METROS Corfio fio paralelo 1500 4,7300 7.095,00  

 13 FIO PARALELO  2,5MM - FIO PARALELO  2,5MM 
Cod. 63475 

METROS Corfio fio paralelo 800 5,7100 4.568,00  

 14 FIO PARALELO 2 X 4 MM - FIO PARALELO 2 X 4 
MM Cod. 63480 

METROS Corfio fio paralelo 500 8,6800 4.340,00  

 15 FITA ISOLANTE 20 MTS - FITA ISOLANTE 20 MTS 
Cod. 37114 

Unidades Corfio fita isolante 60 8,1000 486,00  

 16 FIO SÓLIDO 4MM - FIO SÓLIDO 4MM Cod. 63476 METROS Corfio fio solido  150 3,9900 598,50  

 17 FIO SÓLIDO  2,5MM - FIO SÓLIDO  2,5MM Cod. 
63477 

METROS Corfio fio solido 150 2,4400 366,00  

 18 CONECTOR ( RABICHO ) PARA MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED. - CONECTOR ( RABICHO ) 
PARA MANGUEIRA LUMINOSA DE LED Cod. 
59872 

UNIDADE OllyPop conector man 200 19,4600 3.892,00  

 19 PISCA FIXO VERMELHO 10 MT  220v - PISCA 
FIXO VERMELHO 10 MT  220v Cod. 63478 

UNIDADE Yuhau pisca vermelho 50 33,7500 1.687,50  

 20 LÂMPADA STROBO - LÂMPADA STROBO Cod. 
63479 

UNIDADE Yuhau lampada 30 34,4000 1.032,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.038.3390.39 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

 

 
Homologado: 17 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  17 de novembro de 2022. 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 472/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 64/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............  G S K INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 

CNPJ: ................................. 30.125.617/0001-26 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para a instalação e retirada dos materiais elétricos dos enfeites no 

Município de Colorado, Estado Paraná. 

Valor: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 21 INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS QUE 
COMPÕE - INSTALAÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS QUE COMPÕE AS DECORAÇÕES 
NATALINAS C/ TRANSPORTE DESTAS ATÉ AS 
LOCALIDADES DE INSTALAÇÃO, PROCEDER 
OS TESTES NECESSÁRIOS, AINDA PROCEDER 
TODOS OS REPAROS DURANTE O PERIODO 
DE FUNCIONAMENTO DESTES, BEM COMO 
PROCEDER FUTURAMENTE A REMOÇÃO 
DESTES EQUIPAMENTOS EL´´ETRICOS QUE 
COMPÕE AS DECORAÇÕES NATALINAS E C/ 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DAS 
MESMAS NO PÁTIO DESTA MUNICIPALIDADE. 
Cod. 61828 

SERVIÇOS própria própria 1 28.000,0000 28.000,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.038.3390.30 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.038.3390.39 1504 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

 

 
Homologado: 17 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  17 de novembro de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO: Nº 469/2022. 

DISPENSA: Nº 077/2022. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA TRATAMENTO 
NEUROPEDIÁTRICO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 
76.970.326/0001-03. 
CONTRATADA: GRUCHOWSKI & GRUCHOWSKI LTDA. 

CNPJ: 02.184.095/0001-76. 

VALOR: R$ 9.988,00 (Nove novecentos e oitenta e oito reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

08.001.12.361.0010.2.018 
 

Desenvolver as atividades no Ensino 
Fundamental 

 

 
33.90.32.02.00 – Ficha 198 

(fonte 1107) – 
Medicamentos para uso 

domiciliar 
 
 
 

9.988,00 
 

 

Vigência: 06 (SEIS) MESES. 

Colorado - PR, 14 de Novembro de 2022. 

 
______________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 079/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA UTILIZAÇÃO 
NA DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ.   

VENCEDOR: SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS – 
EIRELI. . 

CNPJ: 82.672.221/0001-70. 

VALOR: R$ 890,00 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SPITTER 
INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS – EIRELI. - CNPJ: 
82.672.221/0001-70. 

 Colorado-Pr, 18 de Novembro de 2022. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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 5 - AMÔNIA, 
- NITRATO 
FREQUÊNCIA DA COLETA: ANUAL 
NECESSÁRIO  CCL  do  IAT 
- Cod. 63109 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

10 440,0000 4.400,00  

 6 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÀGUA - 
PORTARIA IAP Nº 259 - 
AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 
DE ATERROS SANITÁRIOS - ANÁLISES 
LABORATORIAIS - ÀGUA - PORTARIA 
IAP Nº 259 - AUTOMONITORAMENTO 
AMBIENTAL DE ATERROS 
SANITÁRIOS 
- ALUMINIO 
- ANTIMÔNIO 
- ARSÊNIO 
- BÁRIO 
- BORO 
- CÁDMIO 
- CHUMBO 
- COBALTO 
- COBRE 
- CROMO 
- FERRO 
- MANGANÊS 
- MERCURIO 
- - MOLIBDÊNIO 
- NÍQUEL 
- NITRATO (EXPRESSO EM N) 
- PRATA 
- SELÊNIO 
- ZINCO 
- BENZENO 
- CLORETO DE VINILA 
- CRESÓIS 
- ESTIRENO 
- ETILBENZENO 
- FENOL 
- TETRACLORETO DE CARBONO 
- TOLUENO 
- XILENOS 
FREQUÊNCIA DA COLETA; ANUAL 
NECESSÁRIO CCL  do  IAT Cod. 63110 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

16 410,0000 6.560,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.39 1000 486/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO 

SANITÁRIO 
2.042.3390.39 0510 486/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO 

SANITÁRIO  
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2.042.3390.39 0511 486/2022 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO 
SANITÁRIO 

 

Homologado:  17 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,  17 de novembro de 2022. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   63/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

213/2022

14/10/2022

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/11/2022
Pregão eletrônico
63/2022 - PE
213/2022

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO SE SERVIÇOS DE
ENSAIOS LABORATORIAIS PARA MONITORAMENTO A QUALIDADE DE ÁGUA
PARA CONSUMO HUMANO.

Participante: TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LT

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ÁGUA - PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA PARA

CONSUMO HUMANO  - ANALISE BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA:
COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - FREQUENCIA DA COLETA; QUINZENAL
ABNT NBR ISO/IEC  17025. - ÁGUA - PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
Nº 05 2017 ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO  - ANALISE
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA: COLIFORMES TOTAIS/E. COLI -
FREQUENCIA DA COLETA; QUINZENAL ABNT NBR ISO/IEC  17025.

900,000 UND 188,00 169.200,00

2 POTABILIDADE - PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04 DE MAIO DE 2021
- SUBSTÂNCIAS - POTABILIDADE - PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04
DE MAIO DE 2021 - SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS INORGANICAS,
 - ANTIMONIO;
- ARSÊNIO ;
- BÁRIO;
- CÁDMIO;
- CHUMBO;
- COBRE;
- CROMO;
- FLUORETO;
- MERCÚRIO TOTAL;
- NÍQUEL;
- NITRATO;
- NITRITO;
- SELÊNIO;
- URÂNIO;
SUSTÂNCIAS ORGÂNICAS:
1,2 DICLOROETANO;
ACRILAMIDA;
BENZANO;
BENZO[a] PIRENO;
CLORETO DE VINILA;
DI(2-ETILHEXIL) FTALATO;
DICLOROMETANO;
DIOXANO;
EPICLORIDRINA;
ETILBENZANO;
PENTACLOROFENOL;
TETRACLORETO DE CARBONO;
TETRACLOROETENO;

44,000 UND 287,18 12.635,92
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TOLUENO;
TRICLOROETANO;
XILENOS
AGROTÓXICOS  E  METABÓLITOS
2,4D;     -    ALACLORO    -    ALDICARBE + ALDICARBESULFONA +
ALDICARBESULFÓXIDO;
ALDRIN + DIELDRIN   - AMETRINA  - ATRAZINA + S-
CLOROTRIAZINAS (DEETIL-ATRAZINA- DEA, DEISOPROPIL-ATRAZINA
- DIA E DIAMINOCLOROTRIAZINA- DACT;
CARBENDAZIM - CARBOFURANO - CIPROCONAZOL - CLORDANO -
CLOROTALONIL - CLORPIRIFÓS+CLORPIRIFÓS-OXON;
DDT+DDD+DDE - DIFENOCONAZOL - DIMETOATO+OMETOATO -
DIURON - EPOXICONAZOL - FIPRONIL - FLUTRIAFOL -
GLIFOSATO+AMPA
HIDROXI-ATRAZINA - LINDANO (GAMA HCH) - MALATIONA -
MANCOZEBE+ ETU - METAMIDOFÓS+ACEFATO - METOLACLORO -
METRIBUZIM;
MOLINATO - PARAQUATE - PICLORAM - PROFENOFÓS - PROPARGITO
- PROTIOCONAZOL+PROTICONAZOLDESTIO - SIMAZINA ;
TEBUCONAZOL - TERBUFÓS - TIAMETOXAM - TIODICARBE -
TRIFLURALINA;
SUBPRODUTOS DA DESINFCÇÃO
2,4,6 TRICLOROFENOL
2,4-DICLOROFENOL
ÁCIDOS HALOACÉTICOS TOTAL
BROMATO;
CLORAMIONAS TOTAL;
CLORATO;
CLORITO;
CLORO RESIDUAL LIVRE;
N-NITROSODIMETILAMINA;
TRIHALOMETANOS TOTAL;
PADRÃO ORGANOLÉPTICO
ALUMINIO;
AMÔNIA 9COMO N);
CLORETO;
COR APARENTE;
1,2 DICLOROBENZENO;
1,4 DICLOROBENZENO;
DUREZA TOTAL;
FERRO;
GOSTO E ODOR;
MANGANÊS;
MONOCLOROBENZENO;
SÓDIO;
SÓLIDOS DISSOLVIDOS;
SULFATO;
SULFETO DE HIDROGENIO;
TURBIDEZ;
ZINCO;
FREQUÊNCIA DA COLETA; SEMETRAL
ABNT  NBR  ISO/IEC  17025

-

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
3 PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA DAS ÁGUAS

SUBTERRÂNEAS (OUTORGA) - PARÂMETROS PARA
CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
(OUTORGA)
ALCALINIDADE TOTAL - Ca CO3 (MG/L)
BICARBONATOS - HCO3 (mg/l)
CÁLCIO - Ca (mg/l)
CARBONATOS - CO3 (mg/l)
CLORETOS - Cl (mg/l)
CONDUTIVIDADE ( S/cm) à 25ºC
COR (uH)
DIÓXIDO DE CARBONO LIVRE - CO2 (mg/l)
DUREZA TOTAL - CaCO3 (mg/)
FERRO TOTAL - Fe (mg/l)
FLUORETOS - F (mg/l)
FOSFATOS - P04 (mg/l)

15,000 UND 181,00 2.715,00

Página: 3 / 4

HIDRÓXIDOS - OH (mg/l)
MAGNÉSIO - Mg (mg/l)
MANGANÊS -Mn (mg/l)
NITRATOS - n-n03 (mg/L)
NITRITOS - N-N02 (mg/l)
ODOR
pH
POTÁSSIO - K (mg/l)
SÍLICA DISSOLVIDA - SiO2 (mg/l)
SÓDIO - Na (mg/l)
SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS (mg/l)
SÓLIDOS TOTAIS à 103ºC (mg/l)
SULFATOS - SO4 (mg/l)
TURBIDEZ (UT)
BALANÇO IÔNICO ( cátions e ânions)
DBI (%)
DQO
COLIFORMES TERMOTOLERANTES
COLIFORMES TOTAIS
FREQUÊNCIA: MENSAL NECESSÁRIO CCL do IAT

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 ANÁLISES LABORATORIAIS - EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº

430/2011 - PADRÕES DE LANÇAMENTO DE EFLUENTES - ANÁLISES
LABORATORIAIS - EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº 430/2011 -
PADRÕES DE LANÇAMENTO DE EFLUENTES
TEMPERATURA
DBO5
DQO
PH
ÓLEOS MINERAIS
ÓLEOS E GRAXAS ANIMAIS
SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS
SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS
NITROGENIO AMONIACAL
NITROGENIO TOTAL KJELDAHL
FOSFORO TOTAL
TOXIDADE DAPHNIA MAGNA
TOXIDADE VIBRIO FISCHERI
COLIFORMES TERMOTOLERANTES
FREQUÊNCIA DA COLETA: MENSAL NECESSÁRIO CCL DO IAT

120,000 UND 712,00 85.440,00

5 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÁGUA - RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 -
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE CEMITÉRIOS - ANÁLISES
LABORATORIAIS - ÁGUA - RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 -
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE CEMITÉRIOS
- ALCALINIDADE,
- DUREZA TOTAL,
- ph,
-  CONDUTIVIDADE,
- DUREZA (cálcio e magnésio),
- OXIGÊNIO DISSOLVIDO,
- OXIGÊNIO CONSUMIDO,
- CLORETOS,
- AMÔNIA,
- NITRATO
FREQUÊNCIA DA COLETA: ANUAL NECESSÁRIO  CCL  do  IAT
-

10,000 UND 440,00 4.400,00

6 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÀGUA - PORTARIA IAP Nº 259 -
AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL DE ATERROS SANITÁRIOS -
ANÁLISES LABORATORIAIS - ÀGUA - PORTARIA IAP Nº 259 -
AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL DE ATERROS SANITÁRIOS
- ALUMINIO
- ANTIMÔNIO
- ARSÊNIO
- BÁRIO
- BORO
- CÁDMIO
- CHUMBO
- COBALTO
- COBRE
- CROMO

16,000 UND 410,00 6.560,00
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- FERRO
- MANGANÊS
- MERCURIO
- - MOLIBDÊNIO
- NÍQUEL
- NITRATO (EXPRESSO EM N)
- PRATA
- SELÊNIO
- ZINCO
- BENZENO
- CLORETO DE VINILA
- CRESÓIS
- ESTIRENO
- ETILBENZENO
- FENOL
- TETRACLORETO DE CARBONO
- TOLUENO
- XILENOS
FREQUÊNCIA DA COLETA; ANUAL NECESSÁRIO CCL  do  IAT

Total do Participante: 280.950,92

Total Geral: 280.950,92

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

17/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 475 /2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 63/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA   

CNPJ: ................................ 09.579.09/0001-69 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa em serviços de ensaios laboratoriais para monitoramento da qualidade de água do Município de 

Colorado, Estado Paraná 

VALOR DO CONTRATO: R$ 280.950,92 (DUZENTOS E OITENTAMIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E   DOIS 

CENTAVOS). 

  ITENS DA ATA 

  
         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 1 ÁGUA - PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA 
PARA CONSUMO HUMANO  - ANALISE 
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA: 
COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - 
FREQUENCIA DA COLETA; 
QUINZENAL ABNT NBR ISO/IEC  
17025. - ÁGUA - PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA 
PARA CONSUMO HUMANO  - ANALISE 
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA: 
COLIFORMES TOTAIS/E. COLI - 
FREQUENCIA DA COLETA; 
QUINZENAL ABNT NBR ISO/IEC  
17025. Cod. 63096 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

900 188,0000 169.200,00  
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 2 POTABILIDADE - PORTARIA GM/MS 
Nº 888, DE 04 DE MAIO DE 2021 - 
SUBSTÂNCIAS - POTABILIDADE - 
PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04 DE 
MAIO DE 2021 - SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS INORGANICAS, 
 - ANTIMONIO; 
- ARSÊNIO ; 
- BÁRIO; 
- CÁDMIO; 
- CHUMBO; 
- COBRE; 
- CROMO; 
- FLUORETO; 
- MERCÚRIO TOTAL; 
- NÍQUEL; 
- NITRATO; 
- NITRITO; 
- SELÊNIO; 
- URÂNIO; 
SUSTÂNCIAS ORGÂNICAS: 
1,2 DICLOROETANO; 
ACRILAMIDA; 
BENZANO; 
BENZO[a] PIRENO; 
CLORETO DE VINILA; 
DI(2-ETILHEXIL) FTALATO; 
DICLOROMETANO; 
DIOXANO; 
EPICLORIDRINA; 
ETILBENZANO; 
PENTACLOROFENOL; 
TETRACLORETO DE CARBONO; 
TETRACLOROETENO; 
TOLUENO; 
TRICLOROETANO; 
XILENOS 
AGROTÓXICOS  E  METABÓLITOS 
2,4D;     -    ALACLORO    -    ALDICARBE 
+ ALDICARBESULFONA + 
ALDICARBESULFÓXIDO; 
ALDRIN + DIELDRIN   - AMETRINA  - 
ATRAZINA + S-CLOROTRIAZINAS 
(DEETIL-ATRAZINA- DEA, 
DEISOPROPIL-ATRAZINA - DIA E 
DIAMINOCLOROTRIAZINA- DACT; 
CARBENDAZIM - CARBOFURANO - 
CIPROCONAZOL - CLORDANO -  
CLOROTALONIL - 
CLORPIRIFÓS+CLORPIRIFÓS-OXON; 
DDT+DDD+DDE - DIFENOCONAZOL 
- DIMETOATO+OMETOATO -  

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

44 287,1800 12.635,92  
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 2 DIURON - EPOXICONAZOL - 
FIPRONIL - FLUTRIAFOL - 
GLIFOSATO+AMPA 
HIDROXI-ATRAZINA - LINDANO 
(GAMA HCH) - MALATIONA - 
MANCOZEBE+ ETU - 
METAMIDOFÓS+ACEFATO - 
METOLACLORO - METRIBUZIM; 
MOLINATO - PARAQUATE - 
PICLORAM - PROFENOFÓS - 
PROPARGITO - 
PROTIOCONAZOL+PROTICONAZOLD
ESTIO - SIMAZINA ; 
TEBUCONAZOL - TERBUFÓS - 
TIAMETOXAM - TIODICARBE - 
TRIFLURALINA; 
SUBPRODUTOS DA DESINFCÇÃO 
2,4,6 TRICLOROFENOL 
2,4-DICLOROFENOL 
ÁCIDOS HALOACÉTICOS TOTAL 
BROMATO; 
CLORAMIONAS TOTAL; 
CLORATO; 
CLORITO; 
CLORO RESIDUAL LIVRE; 
N-NITROSODIMETILAMINA; 
TRIHALOMETANOS TOTAL; 
PADRÃO ORGANOLÉPTICO 
ALUMINIO; 
AMÔNIA 9COMO N); 
CLORETO; 
COR APARENTE; 
1,2 DICLOROBENZENO; 
1,4 DICLOROBENZENO; 
DUREZA TOTAL; 
FERRO; 
GOSTO E ODOR; 
MANGANÊS; 
MONOCLOROBENZENO; 
SÓDIO; 
SÓLIDOS DISSOLVIDOS; 
SULFATO; 
SULFETO DE HIDROGENIO; 
TURBIDEZ; 
ZINCO; 
FREQUÊNCIA DA COLETA; SEMETRAL 
ABNT  NBR  ISO/IEC  17025 
 
 
 
- Cod. 63103 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

44 287,1800 12.635,92  
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 3 PARÂMETROS PARA 
CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 
(OUTORGA) - PARÂMETROS PARA 
CARACTERIZAÇÃO HIDROQUÍMICA 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 
(OUTORGA) 
ALCALINIDADE TOTAL - Ca CO3 
(MG/L) 
BICARBONATOS - HCO3 (mg/l) 
CÁLCIO - Ca (mg/l) 
CARBONATOS - CO3 (mg/l) 
CLORETOS - Cl (mg/l) 
CONDUTIVIDADE ( S/cm) à 25ºC 
COR (uH) 
DIÓXIDO DE CARBONO LIVRE - CO2  

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

15 181,0000 2.715,00  
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 3 (mg/l) 
DUREZA TOTAL - CaCO3 (mg/) 
FERRO TOTAL - Fe (mg/l) 
FLUORETOS - F (mg/l) 
FOSFATOS - P04 (mg/l) 
HIDRÓXIDOS - OH (mg/l) 
MAGNÉSIO - Mg (mg/l) 
MANGANÊS -Mn (mg/l) 
NITRATOS - n-n03 (mg/L) 
NITRITOS - N-N02 (mg/l) 
ODOR 
pH 
POTÁSSIO - K (mg/l) 
SÍLICA DISSOLVIDA - SiO2 (mg/l) 
SÓDIO - Na (mg/l) 
SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS (mg/l) 
SÓLIDOS TOTAIS à 103ºC (mg/l) 
SULFATOS - SO4 (mg/l) 
TURBIDEZ (UT) 
BALANÇO IÔNICO ( cátions e ânions) 
DBI (%) 
DQO 
COLIFORMES TERMOTOLERANTES 
COLIFORMES TOTAIS 
FREQUÊNCIA: MENSAL NECESSÁRIO 
CCL do IAT Cod. 63104 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

15 181,0000 2.715,00  

 4 ANÁLISES LABORATORIAIS - 
EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº 
430/2011 - PADRÕES DE 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES - 
ANÁLISES LABORATORIAIS - 
EFLUENTES - PORTARIA IAP Nº 
430/2011 - PADRÕES DE 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES 
TEMPERATURA  
DBO5 
DQO 
PH 
ÓLEOS MINERAIS 
ÓLEOS E GRAXAS ANIMAIS 
SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS 
SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS 
NITROGENIO AMONIACAL 
NITROGENIO TOTAL KJELDAHL 
FOSFORO TOTAL  
TOXIDADE DAPHNIA MAGNA 
TOXIDADE VIBRIO FISCHERI 
COLIFORMES TERMOTOLERANTES 
FREQUÊNCIA DA COLETA: MENSAL 
NECESSÁRIO CCL DO IAT Cod. 63105 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

120 712,0000 85.440,00  
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 5 ANÁLISES LABORATORIAIS - ÁGUA - 
RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 - 
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE 
CEMITÉRIOS - ANÁLISES 
LABORATORIAIS - ÁGUA - 
RESOLUÇÃO SEMA 02/2009 - 
LICENCIAMNETO AMBIENTAL DE 
CEMITÉRIOS 
- ALCALINIDADE, 
- DUREZA TOTAL, 
- ph, 
-  CONDUTIVIDADE, 
- DUREZA (cálcio e magnésio), 
- OXIGÊNIO DISSOLVIDO, 
- OXIGÊNIO CONSUMIDO, 
- CLORETOS, 
 

UNIDADE Não se Aplica Não 
se 

10 440,0000 4.400,00  
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RETIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 049/2022.  

  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação do processo 
de Inexigibilidade nº 049/2022, com objetivo de TRANSFERÊNCIA DE RECURSO 
FINANCEIROS DESTINADOS A ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES ASSISTENCIA 
ODONTOLÓGICA – COVID PORTARIA Nº 3008 E Nº 3389 PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP. 
 
Onde se lê:  
 
FOMENTO Nº 017/2022. 
 
 
Leia-se: 
 
CONVÊNIO Nº 001/2022. 
 
As demais disposições contidas no Processo permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 10 de Novembro de 2022. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

______________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

_____________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   62/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

212/2022

14/10/2022

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

18/11/2022
Pregão eletrônico
62/2022 - PE
212/2022

Aquisição de hipoclorito de sódio, antiespumante, biocomposto, equipamento para
desinfecção e insumo para desinfecção microbiológica para a tratamento de água e
esgoto do Município de Colorado, Estado Paraná .

Participante: ESSENCIAL - SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 ANTIESPUMANTE AQUOSO PARA ELIMINAÇÃO DE ESPUMA NAS

ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ANTIESPUMANTE
AQUOSO PARA ELIMINAÇÃO DE ESPUMA NAS ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO DE ESGOTO.
- COMPOSIÇÃO QUÍMICA: MISTURA DE ALCOÓIS.
- ASPECTO À 20°  = EMULSÃO LEITOSA.
- COR = BRANCA
- pH = 7,0  à 9,0
- TEOR DE SÓLIDOS = 29,0 à 31,0
- ESTCAGEM: O PRODUTO DEVE CONSERVAR SUAS
CARACTERISTICAS POR UM PERÍODO DE SEIS (6) MESES SE
MANTIDAS EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS FECHADAS EM LOCAL
SECO E AREJADO.
- EMBALAGEM: TAMBORES DE POLIETILENO DE 50 LITROS.
- A ENTREGA DO PRODUTO É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRES
CONTRATADA.

3.000,0 LT 7,80 23.400,00

3 BIOCOMPOSTO PARA OXIDAÇÃO DE MATEIRA ORGANICA E
CONTROLE DE - BIOCOMPOSTO PARA OXIDAÇÃO DE MATÉRIA
ORGÂNICA E CONTROLE DE ODORES, PARA USO EM ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO DE ESGOTO. COMPOSIÇÃO
MICROBIOLÓGICAPRINCÍPIO ATIVO COM COMBINAÇÃO DE ESPOROS
DE MICROORGANISMOS VIÁVEIS AERÓBIOS E ANAERÓBIOS
FACULTATIVOS DO GÊNERO BACILLUS SP COM CONCENTRAÇÃO
MÍNIMA DE 150.000.000 DE UFC POR GRAMA DO PRODUTO.
COMPOSIÇÃO QUÍMICA CONCENTRADO DE ESPOROS, COM
EXCIPIENTE DE FARELO DE TRIGO E CLORETO DE SÓDIO.
CONDIÇÕES FÍSICAS APARÊNCIA: PÓ GRANULAR SOLTO
SOLUBILIDADE A 25°C: PARCIALMENTE SOLÚVEL, PH DE SOLUÇÃO A
1%: 6,8 A 7,2, PONTO DE FULGOR: APROXIMADAMENTE 110°C,
DENSIDADE: APROXIMADAMENTE 0,75 G/CM³, UMIDADE: MENOR
QUE 12%, REGISTROS E COMPROVAÇÃO TÉCNICA:- REGISTRO DO
PRODUTO JUNTO A ANVISA. - REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO
IBAMA, CONTENDO CLARAMENTE AS INDICAÇÕES DE USO EXIGIDAS
PELO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E INDICANDO A
COMPOSIÇÃO DO PRINCÍPIO ATIVO. - O PRODUTO DEVE ATENDER
AS RESOLUÇÕES DO CONAMA 463/2014, CONAMA 357/2005 E
CONAMA 430/2011 E ANVISA RDC Nº 179/2006. - LAUDO
LABORATORIAL RECENTE (90 DIAS) CONTENDO: FORMA DO

1.800,0 KG 152,50 274.500,00
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PRODUTO (SÓLIDA, GEL OU LÍQUIDA), CONCENTRAÇÃO DE
MICROORGANISMOS EM UNIDADE FORMADORAS DE COLÔNIA POR
GRAMA DE PRODUTO, A CONTAGEM DE MICROORGANISMOS
VIÁVEIS TOTAIS COMPROVANDO CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE
150.000.000 DE UFC POR GRAMA DE PRODUTO (1,5 X 108 UFC)
COM DATA DE EMISSÃO DE NO MÁXIMO DE 120 DIAS DA DATA DO
CERTAME.      APRESENTAR A COMPOSIÇÃO PERCENTUAL DO
PRINCÍPIO ATIVO ATRAVÉS DE MICROORGANISMOS VIÁVEIS
AERÓBIOS E ANAERÓBIOS FACULTATIVOS DO GÊNERO BACILLUS SP,
BEM COMO DEMAIS SUBSTRATOS. - CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO
DO INMETRO EM NOME DO LABORATÓRIO RESPONSÁVEL PELO
LAUDO, ATENDENDO A NBR ISO/IEC 17025/2005. - DECLARAÇÃO DO
LABORATÓRIO DE CONFORMIDADE BPL. - A EMPRESA DEVERÁ
APRESENTAR ATESTADO EXPEDIDO POR PESSOAS JURÍDICAS DE
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, QUE JÁ UTILIZARAM OU ESTÃO
UTILIZANDO ESTE PRODUTO EM ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE
ESGOTOS - ETES, EM DESOBSTRUÇÃO DE REDES DE ESGOTO.
NESTE DOCUMENTO DEVERÁ CONSTAR A EFICIÊNCIA DO
TRATAMENTO NA REDUÇÃO DE ODORES, COMO TAMBÉM A
REDUÇÃO DE CARGA ORGÂNICA, OBTIDOS COM A APLICAÇÃO DO
PRODUTO.

Total do Participante: 297.900,00

Participante: LICS SUPER ÁGUA EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 EQUIPAMENTOS PARA DESINFECÇÃO MICROBIOLÓGICA E

FLUORETAÇÃO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO. -
EQUIPAMENTOS PARA DESINFECÇÃO MICROBIOLÓGICA E
FLUORETAÇÃO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.
CARACTERISTICAS :
- O EQUIPAMENTO DEVERÁ EFETUAR A APLICAÇÃO ESTÁVEL E
CONTÍNUA DE TABLETES SÓLIDOS DE CLORO ORGÂNICO E FLUOR.
- DISPENSAR A UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TODO O
PROCESSO DE TRATAMENTO.
- OPERAR MECANICAMENTE ATRAVES DO FLUXO HIDROSTÁTICO DA
ÁGUA PROVENIENTE DA CAPTAÇÃO OU DE RESERVATORIO DE
ÁGUA.
- POSSUIR SISTEMA DE DISPERSÃO INTERNA PARA
HOMOGENIZAÇÃO DA SOLUÇÃO APLICADA.
- CONTER REGULAGEM DE MICRO VAZÃO PARA AJUSTE FINO NA
LIBERAÇÃO DO CLORO E FLUOR.
- CONTER DISPOSITIVOS PARA REABASTECIMENTO DO CLORO E
FLUOR SEM INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA.
- POSSUIR DISPOSITIVO DE DESCARGA E LIBERAÇÃO DE PRESSÃO.
- POSSUIR TAMPA DE REABASTECIMENTO DOS INSUMOS COM
FECHAMENTO RÁPIDO ATRAVÉS DE VEDAÇÃO POR ESMAGAMENTO.
- OPERAR EM PRESSÃO HIDROSTÁTICA COMPATIVEL ENTRE DE 0,5
kg/cm²  e  6 kg/cm².
- POSSUIR DISPOSITIVO DE AJUSTE AUTOMÁTICO PARA VAZÕES DE
REDE ENTRE 0,5m³/h E 35,0m³/h.
- CONTER KIT COLORIMÉTRICO E REAGENTE PARA EFETUAR
LEITURA IMEDIATA DE CLORO E pH.
- CONTER MANUAL DE OPERAÇÃO COM AS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS
DO PRODUTO.
- O PRODUTO APRESENTADO DEVE POSSUIR PADRÕES DE
QUALIDADE PRECONIZADOS PELA PORTARIA Nº 2.914/2011 DO M.S.
- POSSUIR PADRÕES EXIGIDOS PELA CERTIFICAÇÃO ISO 9001.
- SER TOTALMENTE FABRICADO EM MATERIAL ANTICORROSIVO,
COM CONEXÕES PARA ADAPTAÇÃO NA ADUTORA " ENTRADA E
SAIDA " EM PVC.
- CONTER ABRIGO PRÓRPIO PARA OS CONTROLES OPERACIONAIS E
CONTRA INTEMPÉRIES, DISPENSANDO CONTRUÇÃO DE OBRA CIVIL.
- A ENTREGA DO PRODUTO É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
CONTRTADA.

3,000 UND 6.815,00 20.445,00

Total do Participante: 20.445,00

Participante: QUIBRAS QUIMICA BRASILEIRA LTDA.

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO (NaCIO) 10 a 15% - HIPOCLORITO DE
SÓDIO - DEVERÁ POSSUIR AS PROPRIEDADES FÍSICO QUÍMICAS
ABAIXO MENCIONADAS: - ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO - APARÊNCIA E

30.000, KG 3,35 100.500,00
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ODOR: LÍQUIDO DE COLORAÇÃO AMARELA CLARA COM ODOR
CARACTERISTICO. O ODOR É SEMELHANTE AO DA ÁGUA SANITÁRIA,
PORÉM MAIS FORTE - CONCETRAÇÃO DE NaCIO: 10 a 15 % (M/M) -
CLORO ATIVO : MÍNIMO 10% à 14% (M/M) - NÃO INFLEMÁVEL -
VALIDADE DO PRODUTO: 03 MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO -
EMBALAGEM DE ARMAZENAMENTO; CONTAINER DE 1000 LITROS -
O PRODUTO  DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE FICHA DE
EMERGÊNCIA E LAUDO DE ANÁLISE QUÍMICA REFERENTE AO LOTE
DO PRODUTO ENTREGUE - LAUDO DE ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE SAÚDE - LARS - A ENTREGA DO PRODUTO É DE
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA - O CONTAINER
DEVE SER FORNECIDO EM REGIME DE COMODATO, EMPRESTIMO
PELO TEMPO DO CONTRATO .

Total do Participante: 100.500,00

Participante: SANIGRAN LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
5 INSUMOS PARA DESINFECÇÃO MICROBIOLÓGICA - INSUMOS PARA

DESINFECÇÃO MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA PARA CONSUMO
HUMANO(cloro em pastilha) .
- CARACTERISTICAS: COMPOSTO SÓLIDO QUE CONTENHA
ESTABILIZANTES NA PRÓPRIA MOLÉCULA PROTEGENDO O CLORO
RESIDUAL DA DEGRADAÇÃO NATURAL E INIBINDO A FORMAÇÃO DE
TRIHALOMETANOS.
- FORMULAÇÃO DE TRICLOROISOCIANURETO DE SÓDIO 99%, TEOR
DE CLORO ATIVO 90%.
- EMBALAGEM DE 1 KG. CONTENDO 5 PASTILHAS DE 200 GRAMAS.
- VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES.
- PRODUTO UTILIZADO APENAS COM O FIM DE DESINFECÇÃO DE
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, NÃO PODENDO SER PRODUTO
UTILIZADO EM PISCINA.
�- O PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE FICHA DE
EMERGÊNCIA E LAUDO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
SAÚDE - LARS e CBRS.
- ENTREGA DO PRODUTO É DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
CONTRATADA.

1.000,0 KG 35,85 35.850,00

Total do Participante: 35.850,00

Total Geral: 454.695,00

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTO SANITÁRIO

13.001.17.512.0006.2042.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

18/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   64/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

222/2022

25/10/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/11/2022
Pregão eletrônico
64/2022 - PE
222/2022

Aquisição de enfeites natalinos sendo mangueiras, piscas, tubos snowfall, cascatas,
fio, rabichos, piscas, lâmpadas e contratação de empresa para a instalação e retirada
dos materiais elétricos dos enfeites no Município de Colorado, Estado Paraná

Participante: KEVEN HUDISON DE SOUZA SANTOS - SERVICOS ELETRICOS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
21 INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS QUE COMPÕE - INSTALAÇÃO

DE MATERIAIS ELÉTRICOS QUE COMPÕE AS DECORAÇÕES
NATALINAS C/ TRANSPORTE DESTAS ATÉ AS LOCALIDADES DE
INSTALAÇÃO, PROCEDER OS TESTES NECESSÁRIOS, AINDA
PROCEDER TODOS OS REPAROS DURANTE O PERIODO DE
FUNCIONAMENTO DESTES, BEM COMO PROCEDER FUTURAMENTE A
REMOÇÃO DESTES EQUIPAMENTOS EL´´ETRICOS QUE COMPÕE AS
DECORAÇÕES NATALINAS E C/ TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO
DAS MESMAS NO PÁTIO DESTA MUNICIPALIDADE.

1,000 SV 28.000,00 28.000,00

Total do Participante: 28.000,00

Participante: LED LUZ CONSTRUÇÕES ELETRICAS

1 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED AZUL 220V - MANGUEIRA LUMINOSA
DE LED AZUL 220V

1.000,0 MTS 8,37 8.370,00

2 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED BRANCA 220v - MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED BRANCA 220v

1.000,0 MTS 8,37 8.370,00

3 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED VERMELHA 220v - MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED VERMELHA 220v

700,000 MTS 8,37 5.859,00

4 MANGUEIRA LUMINOSA DE LED  VERDE 220v - MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED  VERDE 220v

500,000 MTS 8,37 4.185,00

5 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 220v CAIXA - PISCA
MULTIFUNÇÃO BRANCO MORNO 220v CAIXA

200,000 CX 26,10 5.220,00

6 PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO 220v - PISCA MULTIFUNÇÃO BRANCO
220v

200,000 CX 24,85 4.970,00

7 PISCA MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v   CAIXA - PISCA
MULTIFUNÇÃO VERMELHO 220v   CAIXA

300,000 CX 24,95 7.485,00

8 PISCA MULTIFUNÇÃO VERDE 220v   CAIXA - PISCA MULTIFUNÇÃO
VERDE 220v   CAIXA

200,000 CX 24,84 4.968,00

9 PISCA MULTIFUNÇÃO AZUL 220v  CAIXA - PISCA MULTIFUNÇÃO
AZUL 220v  CAIXA

200,000 CX 26,10 5.220,00

10 TUBO CILÍNDRICO SNOWFALL 48 LEDS 80 CM BIVOLT - TUBO
CILÍNDRICO SNOWFALL 48 LEDS 80 CM BIVOLT

80,000 UND 95,90 7.672,00Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
11 CASCATA 400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 9,5 MTS 110v - CASCATA

400 LED BRANCO 8 FUNÇÕES 9,5 MTS 110v
20,000 UND 104,90 2.098,00

12 FIO PARALELO 2 X 1,5 MM - FIO PARALELO 2 X 1,5 MM 1.500,0 MTS 4,73 7.095,00

13 FIO PARALELO  2,5MM - FIO PARALELO  2,5MM 800,000 MTS 5,71 4.568,00

14 FIO PARALELO 2 X 4 MM - FIO PARALELO 2 X 4 MM 500,000 MTS 8,68 4.340,00

15 FITA ISOLANTE 20 MTS - FITA ISOLANTE 20 MTS 60,000 UNI 8,10 486,00

16 FIO SÓLIDO 4MM - FIO SÓLIDO 4MM 150,000 MTS 3,99 598,50

17 FIO SÓLIDO  2,5MM - FIO SÓLIDO  2,5MM 150,000 MTS 2,44 366,00

18 CONECTOR ( RABICHO ) PARA MANGUEIRA LUMINOSA DE LED. -
CONECTOR ( RABICHO ) PARA MANGUEIRA LUMINOSA DE LED

200,000 UINID 19,46 3.892,00

19 PISCA FIXO VERMELHO 10 MT  220v - PISCA FIXO VERMELHO 10 MT
220v

50,000 UND 33,75 1.687,50

20 LÂMPADA STROBO - LÂMPADA STROBO 30,000 UND 34,40 1.032,00

Total do Participante: 88.482,00

Total Geral: 116.482,00

MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E
JARDINS

12.001.15.452.0005.2038.3.3.90.30.00 R$ 0,01

MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E
JARDINS

12.001.15.452.0005.2038.3.3.90.39.00 R$ 0,01

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

17/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

18/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL


